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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 176, de 06 de junho de 
2011, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de 
Curvelândia a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Curvelândia, Estado do Mato Grosso. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RTCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09190 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n". 166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Commbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n q  -177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.1 8 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulist a - SP; 

9 - Portaria n q  .184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.185, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no inunicípio de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n q . 2 7 8 ,  de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.385, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n q 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria nV76 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no inunicípio de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SI?; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de ab r i 1 de 2013. 



&/ 

Brasília, 18 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Ambienta1 de Curvelândia, no Município de Curvelândia, Estado do Mato Grosso, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a 
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, nqna demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ53000.036725/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 35 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo BerfzaPrlo S i h  



PORTARIA N V  7 6 DE 6 DE J U N H O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e ai?. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Adininistrativo no 
53000.036725107, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, com sede na Avenida Rio Branco, s/nO, Centro, 
Município de Curvelândia, Estado do Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão 
coinuiiitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulainentos e normas coiiiplementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizaclo 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15" 36' 07"s e longitude ein 57" 54' 09"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARBO SILVA '1. 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Comprovante de  Inscrição e de Aitiiâeão Cadastra1 

Csntrib~inte~ 

Confira os dados de Identificaqão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I 
Emitido no dia 12/0"/2007 às 08:35:21 (data e hora de Brasília). 

Voltar 



.. reuniram-se nas dependências da sede provisória da Associagão localizada na 
Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista, CEP. 78237-000, Curvelândia, Estado de 
Mato Grosso, para a escolha da Diretoria e do Conselho Comunitário da 

coin mandato de dois anos, com os seguintes niembros: 

Curvelândia-MT 

brasileiro, casado, portador do RG. 093.1 86. S 

brasileiro, casado, portador 

Elias dos Santos, brasileiro, casado, portador do RG. 10 

Curvelândia-MT,. O Presidente eleito tomou uso da palavra agradecendo o apo 
recebido dos associados e ressaltou a importância desta Associação para 

Conselho Comunitário da Associação, onde sugeriu que todos os presentes fossem 
candidatos com exceção da diretoria eleita e o mais votado seria o presidente, 
aceito por unanimidade, assim ficou eleito e empossado o Conselho Comunitário, 
composto por 5 (cinco) Conselheiros: Presidente: Claudecir Faustino, brasileiro, i 
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1 
c. , 

I 3  

, SSPMT e do CPF. 292.935.701-06, residente e domiciliado na Rua Prii 
2668, Centro, Curvelândia-MT, Argenildo Alves de Moura, brasileiro, ci"  dai,\d'' 
portador do RG. 1026685-2 SSPIMT e do CPF. 651.048.621-00, residelite e t,. " =. =a 

doiniciliado na Avenida Rio Branco, 1289, Centro, Curveiâildia-MT, e Odair 
Márcio da Silva, brasileiro, casado, portador do RG. 12542199 SSPIMI' e do CPF. 
862.823.3 6 1-04, residente e dorniciliado na Rua Flosianópolis, 2936, Centro, 
Curvelânclia-MT,. Não tendo mais nada a acrescentar eu Maria Tereza da Rocha 

I .  
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A S S O , C ~ A ~ Ã O  LONBUNEITANA DE DESENVOLVIMENTO CULT 
AMBIENTAL DE CURVEkANDv 

L. 8 
1 - DA DENOMILNA~AO, SEDE E FINS '. e U 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELANDIA, doravante denominada ADECAM, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins ai, ambiental e 
social, de gestão comuni onstituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econôn~icos, do Município de Cwelandia, Estado de Mato Grosso, com sede, na Avenida 
Bi-asil, 2838, Jardim Paulista, CEP. 78237-000. 

Parágrafo úiiico - A ASSOCIAÇA~ COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELANDIA utilizará como 
ADECAM e reger-se-á pelas disposições deste estatyto e pelas leis vigentes no territbsio 
nacional. 

' i  
Art.2"- A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelandia 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, arnbiental, elementos de cultura, tradições e hábitos 

socia& da comunidade; 
b) oferecer mecatlismos a f o r ~ l ~ q ã o  e iiltegração da comunidade, estirnulatldo o lazer, a cul.tw-a 

e o convívio social; 
c) prestar seiviços de utilidade pública, internando-se aos se~viços de defesa civil, sempre que 

necessaio; 
d) contribuir para o ape~leiçoatllento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

o da forma mais 
acessível possível. 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriniinacão de lqa,  religião, sexo, prefe , convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relações co 

associados; 
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prograniação para fazê-lo, mediante pedido encaniiid~ado à direção respoilsável pel 
Comunitária. 

con~provada culpa no desempenho de suas funções. 

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes, 

II - DOS ASSOCIADOS 
) Alt. 5. - 

formuláno proprlo e a 
desde que se coriiprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelandia 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - forlnada por todos aqueles que mant6m suas contribuições em 
dias e participam das atividades cultural e ambiental. 
111 - Honorários - fosnlada por todos os colaboradores da comunidade. 

A?. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembldia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: ~qvif i f (~ rd:&:4 \?L: FkDERAL 
1 &,,td $i<? A,= rr**~~v&7& a) o direito de voto e de concorser &i eleições, podendo ser votados para cargos %&yq P 8 ' 4 %:iz"iiw 1 4 %  que atendam ao disposto no §2" do art. 12; 

1 b) manter sua contribuição eili dia, confoinle estipulado pela AG. 
/ c) Participar das Assembléias Gerais ord5nária.s e extraordinárias. 

Art. 10 - São orgãos da Associação Comunitária de Desenvo 
Curvelandia: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 





. _ _  .. ._I.._.̂ " .--.- --, -- - - -  - - - 
- - - - -- - - .. - - - . . .. - 

respeitando-se o disposto no 5 1". 

alteração estatutiiria será exigido o voto concorde de, 
pecialmente convocada para esse fim, não podendo ela 

deliberas, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com mtecedêilcia mínima de oito dias, alsavés de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Desenvolvirneilto Cultural e 
Ambientd de Cwelandia e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Coiiiuiiitário e coin divulgação atravks de pelo menos quatso chamadas diásias durante a 
programação da en~issora, devendo conter da% hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a vem e, ein segunda coilvocqão, txinta minutos apbs coin qualquer núnlero de associados 
aptos a votas, respeitadas as disposiç6es dispostas no $I0. f 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, dever12 ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $ 1 O. 

Ast. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de 
Cuivelaiidia, órgão executivo e ~dministrativo, serh composta por 

eleitos enl Assemnbléia Geral uasa uni mandato de 02 (dois) anos. oermitída a reeleicão. 

$1" - A Diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de 
Cuivelaiidia podei6 ser substituída, para finalização do iiiaiidato, no todo ou ein parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $ 1". 

I )- 

b) Cor~vocas as reuniões e Assembléias Gerais; 

Curvelaildia em atos públicos ou internos, 

Desenvolvin~ento Cultural e Ambiental de Cnrvelandia. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial 

de Atividades; - .  
4 





, -----A------.---.--- .,~ ~ - 

L) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades &ns 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos d& 

finalidades da entidade; 
. ,. i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorizayão da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a> representar a Associação Comunitária de Desenvolvime~ito Cultwal ' 

landia, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 
associação, movimentas conta bancária conjunta da entidade com os demais responshveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários d administração da entidade, organizar seus serviços e 

ai. e presidir &i reuniões do Conselho Coinunitário; 
b) gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 

supei-visionar todos os sei-viços de escrilório da associação, assinar conta conjunta com os 
demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concementes a vida 
financeira da Associação Comnunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de 
Curvelandia, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, bem coiz~o todos os docwnentos relativos a secretaria, dirigir e 
supervisionar 9s serviços da tesouraria e da secretaria; 

C manter sob sua guarda todos os documentos relativos a tesouraria, 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, contribuições 

dos associados, organizar e manter a escrituração do n~ovimento econôinico financeiro da 
entidade; O 

d) liliplenlentar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integraqão da coiiiunidade c0111 o seiviço prestado; 

) Art. 14 - O Conselho Comunitário, e l e i t o 6  Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será conzposto por, no rníriimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalillente instituídas, com o objeti 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá 
e cumprirá as atribuições defiiiidas pela legi 
coiuunitária, devendo periodicamente elaborar r 
de progranlação, bem conlo sua avaliação. 

XV - DAS ELE1 
Art. 15 - As chapas para a diretolia estarão aptas, se 
Geral de eleição, por requerimento a Comiss 
pelo devido expresso consentimento de seus 
~ui i  décimo de associados aptos a votar. 
81' - É vedada a participação de associados em mais de unia chapa, bem com 



CE",T~?(E::~; !:Ira 3s doviíi«s efeitos legais qtlo a 
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$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcanças a maioxia dos votos ou de 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo I 

cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério pasa contagem 
será decidida no início da AG. 

V - DA PROGMMACÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitas todos os princípios e normas dispostas na 
legislaqão vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as' 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATMMONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

as pela Assembléia 
pelas rendas e juros 

de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial,+por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes d 

VI1 - IDA mFebWNnA DO ESTATUTO E DA DISS(PLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
G ~ a l  Extraordinária 
d 
a 

Ast. 19" - A disssolução da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 

associado que se achas prejudicado, 



.-- " - =z n Edna Prado Braqa [7 ~ e l i a  Regina Silva de Moura - 
Tobeliã Substituta Escrevente Jurartieritada 
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ATA No. 00212007 
ATA DE APROVAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
C O M V N I T ~ A  DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E IENTAL DE I 
CURVELÂNDIA. 
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e sete, às dezenove horas, 
reuniram-se nas dependências da sede provisória da Associaqão localizada na 
Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista, CEP. 78237-000, Curvelândia, Estado de 
Mato Grosso, para a leitura e aprovação do Estatuto Social da "Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia", a 
Secretária fez a leitura do Estatuto para a assembléia e em seguida deixou a palavl'a 
livre para qualquer questionamento, não havendo manifestaqão por parte de 
nenhum dos presentes, a secretária pediu a assembléia que quem estive de acordo 
com o estatuto lido ficasse de pé, todos os presentes concordaram e aprovaram o 
Estatuto por unanimidade. O presidente fez uso da palavra e agradeceu a presenqa 
de todos dando por encerrada a reunião. Não tendo mais liada a acrescentar eu, 
Maria Tereza da Rocha Silva lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e 



XO 1 - MODELO DE mQUERI[mNTO 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicacães, I 

A ASSOCUÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELANDIA, Inscrita no CNPJ sob o n"mC com sede na 
AVENIDA BRASIL, 2838, J W M  PAULISTA, na cidade de CURVKANDIA, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78237-000, telefone (065)-3273-1107, correio eletrônico joseairton.mt@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no árgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex:, nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar n" 1/2004, 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn, com centro localizado na Rua 

) Primavera, 2433, Centro, Curvelãrrdia, Estado de Mato Grosso, CEP. 78237-000 de coordenadas 
geográficas 15" 36' 713" S de latitude e 057" 55' 076" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifus50 Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorizqgo para essa execugão. 

Curvelandia-MT, 12 de junho de 2007 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: JOSÉ AIRTON MARTINS 
ÇPF: 432,566,001 -15 

Correio eletronico (e-rnail): joseairton.mt@,hotmail.com, 



ANEXO 1" - m D E L O  DE mQm16gTmN"O 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunica~ões, 

A ASSOCIAÇÃO COMUMTÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, E 
BMBIENTAL DE CURVELANDIA, inscrita no CNPJ sob o no 08.873.21510001-29, com sede na 

na cidade de Estado de CEP 
78237-000, Telefone 1065) 3273 - 1107, coireio eletrônico j-.com, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 6rgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex4., em atendimento ao Aviso No. 212007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma ny 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 

) no Diásio Oficial da União de 26 subseqüente. 

Curvelândia-MT, 12 de junho de 200'7. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: JOSÉ AIRTON MARTINS 
CPF: 432.566.001 -15 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim I Não 

Não 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 



10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuiçlo de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade nlo tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execuçELo de qualquer dos serviços mencionados 

Sim 

Sim (N% 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Não 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalaçlo do sistema irradiante 

Sim 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Tecnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

1 

1' ESTAG~ES DE APOIO 

Não 

Sim 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

sim 

1 I 

3 - Manifestaçlo de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 1 Sim --#*- I 

N ~ O  

Sim 

1 - ManifestaçBo de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Cbdigo de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Cbdigo de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Não 

Sim I Não 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

I 



- ,@'4 
4 - Manifestaçilo de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de I Sim I NlIo ' 

assinaturas constantes de Ata de AssemblBia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorizaçtio para execução do Serviço de Radiodiffisb 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO P ASSOCZAGAO DAS ~ T D I B B E S  

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instniçlo do processo 
relativo a solicitaçlo de autorizaçlo para execuçlo do Sewiço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministdrio d a  
Comunicaç6es, que toda a documentaç8o descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar na 112004, bem como as afirmações feitas 
slo verdadeiras e de minha inteira responsab 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processa. 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades, 

Endereço para correspondência: Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista, na cidade de Curvelândia, Estado Mato Grosso, 
CEP 78237-000, 
Telefone para contato: (0XX65)-3273-1107; 
Correio eletrbnico (e-mil): joseairton.mt@~otmail.com, 

Sim 

) Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaç80 na Rua Primavera, 2433, Centro, Curvelândia, Estado de Mato 

Grosso, de coordenadas geográficas: 15" 36' 713" S de latitude e 057" 55' 076" W de longitusks. 

ATENÇAO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados devergo ser apresentados 
i e com este requerimento. 



C-0 ASSmAIDrh PELO mBm$EW E &EG& DA ENTEI)DE 

Eu, JOSÉ AIRTON hlARTMS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVINENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELAJWIA, 

- declaro para os devidos fm qrag: 

- 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é execut 

\ 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

) que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para e~ec;~ão de - - 
qualquer dos serviços menciondss; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ALTERNATIVA FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n: 1/2QQ4, 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: S 15" 36' 713" de 
latitude e W 057" 55' 076" de longitude e o endereço proposto para instalqão do sistema 
irradiante &Rua Primavera, 2433, Centro, Curvehdia, Estado de Mato Grasso, CEP. 78237-000: 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar ng 
€/2Q04 e çam os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- u que a sujeite à gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeib 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Curvelândia-MT, 1 2 de junho de 2007. 
(local e data) 

Endereço para correspondência: Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista, na cidade de Curvelândia, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78237-000, -- --- ** 

"" " ' i 1  J ,ti ia$ ,I,,; fes-i.i:kjd 1 [;.\i*I 
Telefone para contato: (065) - 3273 - 1107; jQjn&R:+! da Cirn~rn-&$a 
Correio eletrônico (e-mail): joseai~on.mt@hotmail.com ~ ~ i ? f i  6" Ccad 0 P2%!4& 



ÇAO ASSmmA PELOS DIMGENTES DA ENT1U)mE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
- DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELANDIA, declaramos, para os 

devidos fins, que da Lei no 9.6 12/98, do Regulmento e das 
Nomas estscbelecidas para o Sesviço de Radiodifusão Comunitái-ia. 

CPF. 489,965,051-53 CPF. "0.651.05t-49 

Endereço para correspondência: Avenida Brasil, 2838, Centro, na cidade de Curvelândia, Estado de 
Mato Grosso, CEP 78237-000, 
Telefone para contato: (0~x65) - 3273-1107; 

) Correio eletrônico (e-mail): joseairton.mt@hotmail.com, 

ATENÇAO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- C&idão de Nascimento ou Casamento; Cei-tificado de Reseivista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de resid8ncia permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

- - - - * ^  

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidad $k@t&':fqa , 
"0 A*: xi5-rwjnb ,#?& 1 documentos: C ~ F F ~ E  Cr"fia ih r ~ t i r ~ l ~ ~  I 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, / 
b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNW). 7 i Jii/i i i j 11  1 
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RANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFIC 

LUIZ PEREIRA +I?MDE 





h -  A~TE~ICICIO . 
CERTIFICO para os devidos efeitos legair qM 8 

presente totoc6pla d i u p i o d ~ Q l 0  f1@1 do i 
docurrieiito oriqinal que me foi apnsenlãd0 ., 

&e"& Rornio de Siqusiia a Edna Prado Braga &ICQlla Re ina Silva de Moum 
Tabelib Subitilutas EscraveJc Jurrrnentado. 



Eu, P A ~ C I A  DE FIGUEIREDO ALVES, portadora da carteira de identidade no. 1723764-5 - 
- S S P M ,  residente na RUA PARANAVAI, No. 0059, na cidade de CURVEL Estado de 
MATO GROSSO, CEP 78.237-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata m 7.2.4 da 

entar n-12004, ' ' ' iativa da ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOL AL DE CURVELÂNDIA, 

que &em por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CURVELÂNDIA-MT, 13 de Junho de 2007. 

Assinatura da Pessoa Que Manifesta o Seu Apoio 



A N m O  5 - MODELO DE ~ N ~ S T A Q = " , E S  EM APOIO 

Eu, TINS Só,  podadora da carteira de identidade no. M- 
3.854.3 16 - SSPMG, residewe na AV. BRASIL, Sl?--Jo, na cidade de CURVEL 
MATO GROSSO, CEP 78.237-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
N Q ~  Complementiar ni" 112004, o s a ' ' ' iativa da ASSOCIAÇÃO 
C TARIA DE DESENVOL UL E AL DE CURVEL~WIA, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A£irmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 
CURVELÂNDIA-MT, 13 de Junho de 2007 

Assinaiura da Pessoa Que Manifesta o Seu Apoio 



A N ~ O  5 -  MODELO DE s~paçb~s EM MOIO 

Eu, COS DE FIGUEREDO ALVES, portador da cmteira de e no. 1723743-4 - 
SSPl/kAT, residente na RUA P AVAI, S/PJO, na cidade de CURVEL Estado de MATO 
GROSSO, CEP 78.237-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
C n ~ 1 2 0 0 4 ,  de o seu total apoi iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C A DE DESENVO NTO CULTURAL E IENTAL DE CURVELÂNDIA, 
que +tem por interesse executar o Serviço de Radiodifisão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sewiqo 

1 

CURVELÂNDIA-MT, 13 de Junho de 2007 

Assinatura da Pessoa Que Manifesta o Seu Apoio 



Eu, EDNALDO GONIES ALV GA, portador da carteira de identidade no. 37887802-5 - 
residente na RUA P A R ~ A ,  No. 2593, na cidade de CUKVIEL Estado de MATO 
, CEP 78.237-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata m 7.2.4 da N o v a  
ntar n" 112004, seu total apoi iniciativa da ASSOCIAÇ~O 

TARIA DE DESE O CULTURAL E IENTAL DE CURVELÂNDIA, 
que troihi por interesse execiitar o Serviço de Radiodiksão Comunitária. 

FArrr.o ainda q-r a m i n h ~  residC:cia se situa :a i rra  prekzdldu p u a  a prrstaçic dv Srni1ç~. 

) 

CURVELÂNDIA-MT, 13 de Junho de 2007. 

Assinatura da Pessoa Que Manifesta o Seu Apoio 











O CONSELHO DELLBEMTIVO DA COI?/íUWIDADE ESCOLAR DA ESCOLA 
ESTADUAL BOA ESPERANÇA, Inscrita no CNPJ sob o nQ 01.956.02610001-70, com sede na 
Avenida Mariana, 3 188, Centro, na cidade de Curvelândia Estado de Mato Grosso, CEP 78237-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complement& nQ 112004, demonstrk. o seu 
total apoio ii iniciativa da ASSOCLAÇAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E AhU3IENTAE DE CURVELANDIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na hrea pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Cu~velandia-MT, 13 de junho de 2007 

1 (local e data) 

Nome do representante legal: NEUZA MARIA ALVES DO CARMO 
CPF: 469,137.771 -91 

ATENÇAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



a 
Receita Feder,il 

Comprovante de Inscri~5o e de Situacão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a ÇRF a sua atualização cadastral. 

R W ~ B I L ~ C A  BEDEMTIVA DO BWâL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURJDICA 

Aprovado pela Instruç%o Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2Q05. 

Emitido no dia 13/06/2007 às 15:00:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

-e *-d-.S 4 

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 13/06/2007 p9i F * , V ~ * ~ )  viJi 4 KjL rFk>i-kbA- 1 
1 *i:/pn7> &?~i  rbl<-.w?r +$*L I 



Processo NW.: 000002006109822 
N m . .  . . . . . .  : (172390044) EWLNCISCO LUIZ CAW&CANTI LEITAO 
A Partir da.: 12/04/2006 Ate 31/12/2006 
Cargo/Euncoo: 99030012 COORDENADOR PEDAGWICO/ã"DE 

' Unidade Adm.: 14893 - EEPG - MILTON DA COSTA 
Processo Numr.: 200668817 

. . . . . . .  NOME. : (523840071) WARIA ADXILiADORA DE JESUS 
A Partir da.: 25/03/2006 At% 31/12/2006 
Cargo/Euncao: 99030012 COORDENADOR PEDAGOüICO/IPDE 
Unidada Adm.: 13439 - EEPG PROF. MALlIA EZLENA CARRARA NISSASSE (SEDUC) 

Procasso Numr.: 000002006104247 
NOME . . . . . . . . .  (437500047) MRRIA REGINA DA SILVA 

- A Partir de.: 13/02/2006 Ate 31/12/2006 
Cargo/hincao: 99030012 COORDENADOR PED-ICO/WE 
Unidade Adm.: 44938 - E.E.P.G. SABMO BERREIRA VIAIA (SEDUC) 

Procasso ~umr.: 000000200645542 . NOME.. ..... . :  (202880044) NEVZA GOlbES BEZERRA 
A Partir de.: 13/02/2006 Ate 31/12/2006 
Cargo/Euncao: 99030012 COORDENADOR PEDAGCGICO/EDE 
Unidade Adm.: 21628 - EEPSG - RODOLFO AUGVSTO T. CURVO (SEDVC) 

Procasao N u m .  : 000002006117695 
NOME . . . . . . . . .  (878130020) SOLENI TERSINKA VENDRUSCOM IORIS 
A Partir de.: 14/03/2006 Ate 31/12/2006 
Cargo/hincao: 99030012 COORDENADOR PEDAGOGICO/FDE 
Unidade Adm.: 16470 - EEPSG - DOM BOSCO (SEDVC) 

Processo Numr.: 000002006119766 
NO ME . . . . . . . .  : (256740054) S W L Y  DE PATIM?% GWRRERO OLIVEIRA 
A Partir de.: 13/02/2006 Ata 31/12/2006 
Cargo/ãuncao: 99030012 COORDENADOR PEDACOOICO/EDE 
Unidade Adm.: 13056 - EEPG - MARIO SPINELLI (SEDUC) 

Processo Numr.: 000002006105757 
. . . . .  NOME... : (197530028) TANEA REGINA LIRA DE CARVALüO M U R A  

Partir da.: 20/03/2006 Ate 31/12/2006 
kag0/hinCaO : 99030012 COORDENADOR PEDAGOGICO/EDE 
Unidade Adm.: 11401 - EEPSG - ANTONIO CRISTINO CORTES (SEDUC) 

PWLICADA, 
REGISTRADA, 
CüHWZA-SE. 

Secretar- da Estado de Educacao, 
em Cuiaba, 15 de Agceto da 2006. 

Ana Carln Muniz 
Secretaria da Estado da Educacao 

I Secrataria da Estado da Educacao 
PORTARIA N. 03/8EDUC/OO452/2006 DE: 16/08/2006 I 
A Secretaria de Estado de Educacac 

no uso da suas atribuicoes qua lhas sao oonferidaa por lei, 
Resolva: CESSAR, raferenciando 
Evento: 1108093/9768 - CESSACAO DE DESIG. DE DEDICACAO EXCLUSIVA COORD. 
PEDAGOG . / 
Processo Numr.: 000020060111496 
NOME . . . . . . . . .  (195630033) CLECY MACHADO DE SOUZA 
Em . . . . . . . . . .  : 20/05/2006 

Procaaso Numr.: 000002006180129 
NOME.. ...... : (670700061) ELIANA MRILES DE ALM3IDA 
Em .......... : 31/07/2006 
rocaeao NW.: 000002006172018 

. . . . . . . .  OME : (237540037) BELIA REGINA CAM)IDO O W N D  1 .......... : 13/07/2006 
Processo Numr. : 000002006171195 
NOME.. . . . . . .  : (398900043) JANAINA CLEIDE POTTRRTZ DA SILVA 
Em . . . . . . . . . .  : 28/06/2006 

Procasso Numr.: 000002006145177 
NOME . . . . . . . .  : (148980040) LUCIA DE FATiMA TABOSA VAZ 
Em .......... : 30/05/2006 

Processo Numr. : 000002006164997 
NOME..... ... : (285840029) NRRIA DAS GRACAS LIMA PEREIRA 
Em .......... : 30/06/2006 

Processo ~ u m r .  : 000002006151967 
NOME. ....... : (130750042) MARTA LUIZA ROCKENBACH 
Em . . . . . . . . . .  : 05/06/2006 

Procaaso Numr.: 000002006168489 
NOME ........ : (144010038) ROSA NEIDE GARCIA RODRIGüES 
Em.... . . . . . .  : 30/06/2006 

I PUBLICADA, 
REGISTRADA, 
CUMPRA-SE. 

Secretaria de Estado de Educacao, 
em Cuiaba, 15 de Agosto de 2006. 

Ana Cala Wuniz 
Secretaria de Eatado de Educacao 

o de Educacao 
DE: 16/08/2006 

I no uso da suas atribuicoee m e  lhe5 aac conferidas oor lei 

Cnrgo/hinauo: 36890014 DIRETOR DE ESCOLA/WE 
Unidadw Adm.: 97012 - E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO (SmUC) 

Proceamo Numr.: 2006110637 
...... N W . .  : (333960068) ESTEViNO PAZTLO DA SILVA 

A Partir b. :  05/01/2006 Ats-31/12/2007 
Cargo/nWcao: 36890014 DIRETOR DE ESCOLA/BDE 
Unidada Adm.: 12394 - EEPSG - JOSE DE BARROS W I E L  (SEBUC) 

procesio tium.: 000002006090438 &as C,  
. . . . . .  NOME.. : (621850071) EVA MARIA DA SILVA FAGUNDES 

A Partir da.: 05/01/2006 Ate 31/12/2007 
Cargo/Euncao: 36890014 DIRETOR DE ESCOLA/WE 

3; 
Unidade A&.: 13005 - EEPG - 7 DE SETEMBRO (SEDUC) 

Procosao ~umr.: 2006120038 
37 

. . .  NOME..... : (858390035) JOSE DONIZETTI RIBEIRO 
A Partir da.: 05/01/2006 Ata 31/12/2007 

"L 
"5, - 

Cargo/Euncac: 36890014 DIRETOR DE ESCOLA/mE 
Unida& Acho.: 11991 - EEPSG - PROF. NADIR DE OLIVEIRA (SEDUC) 

Procasao Numr.: 200690972 
NOWE.. . . . . .  .: (25510045) WIRIA MhRTA PEBEIIU\ DA SILVA 
A Partir de. : 02/01/2006 Ate 31/12/2007 
Cargo/Eunoao: 36890014 DIRETOR DE ESCOLA/WE 
Unidade Adm.: 12734 - EEPG - LISANDRO NUNES PEREIRA (SEDUC) 

...... : (614380090) NOHWI B'ERREIRA DUCTRA 
A Partir da.: 05/01/2006 Ata 31/12/2006 
Carga/hincao: 36890014 DIRETOR DE ESCOLA/WE 
Unidade Adm.: 46442 - EEPG TANCREDO DE ALMEIDA NEVES (SEDUC) 

Processo Numr.: 2006089552 
NOME.. ...... : (350750084) BEBASTIAO JOSE DE MEDEIROS FILHO 
A Partir de.: 05/01/2006 Ata 31/12/2007 
Cargo/Euncao: 36890014 DIRETOR DE ESCOLA/EDE 
Unidada Adm.: 12475 - EEPSG - B1ZLICIANO GALDINO (SEDUC) 

PUBLICADA, 
REGISTRADA, 
CUMPRA-SE. 

Secretaria de Estado de Educaoao, 
em Cuiaba, 15 de Agosto da 2006. 

Ana Cnrla Muniz 
Seorataria de Estado da Educacao 

Secrataria de Estado de Educacao 
PORTARIA N. 03/SEDUC/00454/2006 DE: 16/08/2006 
A Sacratarin da Estado da Educacao 

no uso da auas atribuicose que lhes aao conferidas por lei, 
Re>aolve: CESSAR, rafarsnciando 
Evento: 1110098/9768 - CESSACAO DE DESIGNACAO DE FUNCAO DE DEDICACAO EXCL. 
DIRETOR 

Processo Numr.: 000002006183632 
. . . . . .  NOME.. : (130220042) EVLANDIA MPES BATISTA 

. . . . . . . . . .  Em : 27/07/2006 
Prooesao Numr.: 000002006166231 
NOME.. . . . . .  .: (138680027) NAIR DE LIWi 
Em . . . . . . . . . .  : 30/06/2006 

PUBLICADA, 
REGISTRADA, 
CUMPRA-SE. 

I Secretaria de Estado de Educacao, 
em Cuiaba, 15 de Agosto de 2006. 

Ana Carla Muniz 
Secretaria de Eatado de Educacao 

Secrataria da Estado de Educacac 
PORTARIA N. 03/SEDUC/00455/2006 DE: 16/08/2006 

A Secretana de Estado de Educacao 
no uao de suas atribuicoee que lhes sao confer 
Resolva: DESIGNAR 
Evento: 1111000/9768 - DESIGNACAO DE FUNCAO DE 
SECRETARIO ESC 

NOEIE... ..... : (33670064) BENEDITA LU 
A Partir de.: 01/04/2006 Ata 31/12/2 
Cargo/Euncao: 36970018 SECRETARIO DE ESC0 
Unidade Adm. : 9610 - EEPG - ANTONIO EPAMI 

Procasso Numr.: 20060119738 
NOME.. ..... . :  (5990050) DNINO PINHE 
A Partir da.: 02/01/2006 Ate 31/12/2007 
C ~ r g o / ~ c a c :  36970018 SECRETARIO DE ES 
Unidade Adm.: 12190 - EEPG - ANTONIO GE 

Processo ~ m . :  000002006096178 
NOME ......... (389440051) EDNEIA NATALINO DA SILVA SANTOS 
A Partir da.: 02/01/2006 Ate 31/12/2007 
Cargc/Euncao: 36970018 SECRETARIO DE ESCOLA/WE 
Unidade A&.: 11746 - CES - PROF. MILTON MARQUES CURVO ISEDUC) 

Processo Numr.: 200683080 Procasso Numr.: 000002006092495 
NOME . . . . . . . . .  (537150129) AIRESON IVRI MORELO NOME.. . . . . .  . :  (157870030) EDSON BENEDITO DO AMARAL 

A Partir da.: 01/04/2006 Ata 31/12/2001 



A COMUNIDADE CATÓLICA SÃ0 JOAO BATISTA DE CURVELANDIA, pertencente a 
PARBQUIA SÃO PAULO DE MWCsbSSOL D'OESTE, Inscrita no CNPJ sob o n" 03.192.49910015- 
70, com sede na Avenida Rio Branco, Centro, na cidade de Curvelândia, Estado de Mato Grosso, 
CEP 78237-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, 
demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELANDIA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

Curvelândia-MT, 13 de junho de 2007. 

-l (local e data) 

Nome do representante legal: PAULO ANTUNES DE SÁ 
CPF: 050.860.431-1 5 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser aco 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurí 
de Eleiçgo ou do Termo de Posse do Declarante, 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie  unto a ÇRF 8 sua atualização cadastral. 

REIP~~BLICA FEDERATIVA DO BMSIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruç$o Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

) Emitido no dia 13/06/2007 as 14:29:29 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

O Couyright Receita Federal do Brasil - 13/06/2007 - c- -*H-- 

Et4itlf;i 1 ; j-ll. I KAI R 4. RAL 

@# f rp C f  " i9fGPw 







ANEXO 07 - MODELO DE PESTAÇOES EM APOIO 

A SOCIEDADE ESPORTIVA PEDRA 90, Inscrita no CNPJ sob o n" 01.395.35910001-78, 
com sede na Avenida Rio Branco, 3043, Centro, na cidade de Cumelândia, Estado de Mato Grosso, 
CEP 78237-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
ógão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~ornplement&n~12004, 
dernonstk o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELANDIA, que tem por interesse 
executas o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afimo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Servivo. 

Curvelândia-MT, 13 de junho de 2007. 
(local e data) 

1 

Nome do representante legal: LUIZ PEREIRA FRADE 
CPFr 1.41108,4Sl-00 

ATENCAO: Pasa ser considerada válida, esta declaração deverá ser acornpanhadabe cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscricáo e de Situacão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, s e  houver qualquer divergência, 
" providencie junto a S R F  a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEMTIVA I30 B M S I L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

/ / 
! 

, - A p r ~ v a d ~  pela Instruçao Normativa RFB no 568,, de 8 de setembro de 2005. 

O Copyrjqht Receita Federal do Brasil - 13/06/2007 





O GRUPO DE TEATRO G A ~ o  Em, Irmscrih no CNPJ sob o n" 07.144.443/0001-76, 
com sede na AV. RIO B CO, na cidade de CURmL IA, Estado de MATO GROSSO, CEP 
78.237-000, entidade s s lucrativos, legalmente co da e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitm 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNiTARIA DE 
DESENVOLVIIL/ImTO CULT E MBLEPJTBL DE CURVELÂNIPIA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

CURVEL~DIA-MT, 12 de Junho de 2007. 

Assinatura Do Representante Legal Da Entidade Que Manifesta Õ Seu Apoio 

ATENÇÃC): Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



- Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atuarizaçi30 cadastra{. 

WEP~BLOGA FEDERAT!VA DO BRASiL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EIAPRESARIAL 

G W P O  DE TEATRO GAVIAO REAL 

Ti~Ul1.0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GRUPO DE TEATRO GAVIAO REAL 

C6~i lK30  E DEscRIFAO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 

90.04-991 - Produção teatral I i 

i"""4RTURA NUMERO DE I~ISCRIÇAO 
07.i+4.46310001-76 

c 6 6 i ~ o  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Náo informada C 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO 
CADASTRA L 

LOGRADOURO bIUMERO COMPLEMENTO 

AV RIO BRANCO I 1 TERREO 

- 
SlTuAÇhO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
-+"c-* 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005 

C Emitidb no dia 1310612007 às 15:22:28 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para iilfonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 





2' SERVfCO REGISTRAL. ' 

Ck,CERES - M'i- 
*i 

Apresentado r\es*ta data para ~eg is t ro  

Registrado sob o n de 
Registros de lituloâ e Documentos. 

OFICIAL 



Curvelândia - MT, 05 de julho de 2007\ 
I 

Ao 
Exmo. Sr. 
H6lio Gosta 
Ministro de Estado BEPR OtDlLaG,EQL8i"1"4aRLtiâPtes 
Nlirtist6r)o das ComunimNes ir.,":iii:!Oi)T-j li d~ 2x5 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "RJ1, 8' andar, Sala 800 
70044-900 - BrasíliaIDF 

Assunto: EncaminharneMo de Doeurnenb@o 

Excelentíssimo Senhor Ministro: 

Conforme solieita@o, vims rnui respeit mente enmmink-r a Vossa 
Excel&ncia, a documentação, em anexo, (Ata do Estatuto Social, Comprovante 
de Inscrição de Situação Cadastra1 e Ata de Fundação da Associaç60 
Comunitáriai), referente à Assoei-ção Gornunigrla de Dmer~votvlment~ 
Artístico, Cultural, Informativo e Social, da Cidade de CurvetâindiaIMT. 

Na ce&eza do atendimnto da solicitação, aproveitamos a opodunidde 
para apresentar os votos de estima e cmsideraMo. 



ENTO Dg TBIMONSTRA~ÂQ BE MT ~@thO DO 

I 
SmVIcO 9" R A D Z O D I ~ S A O  G Q M W ~ A ~  

\ 

Exm. Sr. Eulilaislpo de ESMO da ConiuMm*, 

dã entidade: E d h o  Teixch de Pimeiredo 

cis: Rua Paraiba SRS, B : Ce&r~, ns cidade de Curv Eszado ! 
1 



PO. TEL : 2731335 W JEL. 2E33-7 I?:& P2 

I ATA DO ES'"ATUT8 DA GAO W M m  DE 1 ;. mOmATIVC) E DA 

. ' 1 
CAHWLO I - da Oaton59~~&0, S d e  e Poro 

Artbo 1" - A Asewiaç2Lo Comuni~ria de Dcsenvolvirnento Ar9islic0, &ltural, Infomatho e 
Soeial de CuwelWla - h/iT (Assooiwlo W i o  Comuni(élria Curvs M hn deuwelbdia), t&m 
como Sbdb a Rua Pwaibs, sem numero, taairro Centro, arva lhd ia  a Foro Jurídico a Gomwoa 
de Chccres, rssrado de Mato Grosso, 
Mip 2. - A Aassciam tem mmo sbmg&ncla B d e  do munieíplo de a f i e l h d i a  e 
comunidades pr6ximas; 4 uma sociedde %vil scm fins luorativos, de díuulg~", cultu~d, 
m i a 1  e deeporlíva 

%- Artigo 3. - A Associarçb Gomurridria de Desenvolvimento Artfsico, Culturifl, infomativo e 
Social da Cidade de Cuwelbindia - MT tem por objato: 
1 - A prewtlo de servivs de M i o  em "M (Freqhe?llcia Modulada) na sintdnia 
W z ,  baixa potcençia, divulgado p de m r h  oducartivo, cnI&m" hist6ric0, 
rwxealivo, religioso, infomaífvo, noticikia de la%cn, polltics, economiw, infanlil, mb.s 
oulrss. 
11 - O parocínio ~01) f o m  de apoio oultml da acordo com o qm diapk, nos subi&m 7.2.1 e 
alíneas 7.2.1.1 da noma eamplemenlar O 1/20M. 

AdPgo - Sua finelidada, ser8 no abndimento n comunidde beneficiada com vistas 8s: 
a) dnl- opmqnídades a difùsão de iddias, elmmtos de cultura, w~diç&s a habito9 sociais da 
comunid@á, conaaet s.viol&oia e em busca d s  paz; 
; b)'ofe*eS meçanimo,dt farmmo e integraqão da c~tnunidds, mtimulando o lazer,ciiltüra . , 

e convfvlo'mcial; 
c) pre5f8r SBW~ÇOS de utilidade pública imgrando-âe defess avil sempre que necesskio; 
d) pemitir a wpacitaçgo no exe~icio dc dircitos (ex) digo, de exprsss6o da f ~ m  mais 

. 
çomunldsds atingida; 
b) nlio diwriminaqgo da rwq religião, sexo, preferência, scxuds, convicçbes,, polítieos- 
ideolbdco-partidkio o condiçb sociais ncss blqcics coinunirhiii&, 
c) dosenvolyer e a p o h  programas de educaçlo ambienbl, 
P h g a f o  Unico - QirlIIqucr cidadBo da comu&idade bneflciada wded emitir opinidlo sob 
quaisquer assunto abor&dos laa pra q g o  da emissora, bem caio m'rni idéias, 

, propoetw, suge&6~, reclamwes, o ~ i n d f c ~ õ e s ,  devendo obsmar 6- to e 0 
momento adequado da pm$~amaçâo para fae-10, &aves do mdido s 

I 
I 

acetasiivel possivrsl; 
Ar(ig0 SO - A Associqão Commithria de DesenvoIvimento Artístico, oulniml, Inkmativo e 
Social da CidaBe de Curuelândia - IvsT aatanderh em sua propamsçb os selyhtes princlpios: 
a) respeito w s  velares dticos e sociais da pessoa favol.ciccnd6 a integr@@o dos membros da 



A m o  99 - A (I$SOO~~%,O O m p o s b  doa w i n -  &@s: 
a) asscmbl&s ml 
b) diMoria execirtiva 
o) mscb wmuni%o 

g a d o  msg(uído p r  Mos 
$0 ~rrdro, d&jwk 

membros da d k d a  B do WIU:&O, bollcrar Q 
iimbito geml da Awisjigo Comimigris stlw, G u W ,  Infmativo e 
social da Cidade cle CuPvelânda - hrk-, dBs o lf.5 dos essaei*~ o dhjto 

exeeuriw B eompslita de iun presidente, um vice-pfaidenls, um 
m e i o  c um faltos pela a~isse~nblOier 8-1 dmtre os &ios eln pleno gozo dos sws I I 
direitos m mandato de dois mos, podendo L;BI. roeleibs. 
AHgo 82* - As aiaividsdm do pretiihtrl t ar as atividades da dixelorh executiva, 
wmpetindo-&e qnesentw a wscirir;Plo Com de ~scanvolvimerr~o Mstico, Cultural, 
Informativo e Sbchl &da Cidda dci &wel&da - MT, nos atos iamos e ~(eenios, cm fulzs ou 
fora dele, a execub mdidas drs proteçrilo. 
Artigo 13" - AIribuiçUs~ do vice-ddmw; 
Acompanhar o presidente em to drs bfdas. 

, A*o 14* - Compatc ao s s w  impedimenw, I 
wmblétas g d s  e a8 rcunitiâs, mardar cs liviros e q n i z r u  os aquivos da A s w i q b ,  ~ t % ~ d e r  
80 expediente gemi. 
h r t t o  1 9  - Compete aa dm vdores e? tlulos da aswci@a, 

com a 
gmidenb e o sw&io, elsbonlr bâléincelw de de mtas, sub~hik no seu 

lho Comuniiráu.io terci hnçsls cansu~va, Bmlizadora, cam@ndo Ihe 
iar os stos da adminimw geml. 
quaórs mambros indimdoâ palas suas I 

A ~ g o  18" - Asr - M a s  
, a) f\rn&ow - ao d r n  I 



! fo ibnlcs - W pod& votair e w o o &iO mb61" & me* ou inais 
contribui* csm arna, salvo justificaliurr qrovada ple ilsmbléia, 

: bisnosiçõesi&mk 
A wmblé ia  gcrai ptua eleição, será wvmads crima (30) bis mla- do vmcikeínlo do ~ m d a b  
vigenh, 
Arligo W - Esle EsWb Meipojl  se^ rnodifido sornicnb pla lasg~mbl&ia gml. . . 

Gohsidum@.es maclis 

I 
I 

I 
I 
I 



i Confira os dados de Identif~a^T)o da Pessoa Jurídica e, se hauver qualquer $iverg8ncia, 
providencie junto é3 SRF a sua arualiza@o maastral. 



l i Aprwa& wb ln&ru$o No~nralba RFB nn" 1"8, de 8 de W-cmbro de mF. 
(>3"4,p, 

! i 
Emitido no dia nP/@ILC/-?M"s lS;(rJ@:28 (data e hora de Brasília). i $ ,, 

I - g: 
h*? 

-2 :p 
i < , \  

I 
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a R w  P m h ,  sem nbi.a.er0, bairra , s S d o r  Reinaido Alvas 
Bs mni o prophito da b d a r  um8 

a de DBmvolvimmto co, Ojtura, Infomiva e: Social 

iva scm fins lucrarivos, wra e x p l e w  da w i ~ s  de &dio eomuni~io, Seye:  

Senhor Reinata Alvm hr l tks ,  h i l e i m ,  s o l ~ r ~ ,  residmb netstc mmicígio, RG no 08361 150, 

SSPMT c CPF riD 536.226.93 1-34; Ssnhor Expedits P a i r a  de Figuaido, brsileiro, caswda, 

msihte  mtr? municipio, RG n* 237,401, CW n" 365.721.951-04; Stsnhar 

lh&& bmileim, mlteko, rmibte  ncsls mdcIpio, RG no 1523338-3 S S P M ,  CPF h" 

001.726.271-25; o Senhor Bedito Bsrges de &alho, bmileim, o, R8 ne a72960 

SSPRVIS, C P h n "  257.487.181-20, ~ I k n t e  mste mmieipio; a S d o m  Nilmia de A d o ,  

Brasiikirzl, solteira, widentei nbtsls municipfo, RO 6' 12589896, C P h n "  699.1WY7,981-34, Q 

%dor Davi ds Silva Roçhrg hikiro,  ~Beiro, reside* fie& municlpio, R@ n0 1863365-5, 

S S P M ,  ÇPF ne 034,623.201-57; o Senho~ Lorivaldo Ctdb BOIWB, bmileb* dhrorciado, 

reáUhb neste miurici@a, RO ne 0848368-0 L5;8P/m, GPP ao 220.292.493 -49; o Senhor Edusrdo 

Berna da Silva, Brasileiro, solteiaa, RG ne 1750947-5 $SP/MT, & tf 013,890,543-01, 

residenle nesk municfpio; a Senhora Fabimana Sou= Bmrrec, residetnw nesle município, 

brasileira, sallsim, RO no 32937054-X SSP/SP, CPF no 699.099201- , a Senhorzi Suely Pereim 

'Leal de A L. Qjo, brmileim, casílda, ~ i d e n t e  nesls muaiçipio, RG no 543869, GPF nb 

361.98S.001-59, o Senhr Gilsemsr Sidwi Qoloni, bmslleim, wlteiro, residente neste município, 

RG no 113092834 SZPPIW, CPF n" 025.862.658-58; o Senhor Afonso G o m e  de Souza, brasileiro, 

residente no& raunicipio, RG no 477352 SSPMT, ePF ne 346.882.421-15. A reani&o foi 

v i d i d r r  pelo Smbor R e i n a b  A l v ~  MarCins, que fez uma breve e q l a n m  dos ~ap6s ia s  da 

on& @5 mpla discusâão confimu-se por ufianimidade a funda@o da Assooiaçb 

-u~(ária de 1Besenvoluifnento Arbislim, C ~ l t u d ~  I n k m i v o  a Saçisl da Gidde de 

Curqelbdk h s s o ,  t d o  m o  e Fenaia A m i @  Wjo  mmu~itáitia Curva 

de Ciwolhdia, e apmvando mM o &-to Saoid com sun kspeciivon ~ i g m ,  sendo 

a s i n d o  por todos acha c i b b ,  e em mnfomídade com o Esatuio prwdau-se B eleiw ds 
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Figueiredo, Vice- presidente Nilseia de Araújo, Secwtaria Fabiana De Souza Bmesrzi s c 

Tesoureiro Davi da Silva Rocha, darido posse imediata a Diretoria Executiva. O conselho 

comuni&io ficou assim representado: Suely Pereira Leal de Arailjo, Escola Esezadual Boa 

1 Jogo Batista, Assim sendo, eu Fabiana de Souza Bezerra lavrei e assino a presente ata, 

+,,WM"~ 

D.&i~ .L? 
, 

Esperança; Gilsomar Sidnei Qoloni, Secretario de Educago, Cultura e Bes+i.eos; Aloliso Gomes 

de Souza, Siodicato dos Trabalhadores Rurais; Benedito ~ b r ~ e s  do Carvalho, W a  Católica Sáo 



O NIMIWRO DE DM COMUNICA@W, no uso de nuas sriítiuições, & n a  cIri 
vinta o d i s w ~  no aF1. 13 do mgulmnts do Seir\riço de Radiadiihsão Comuni&a aprovado p l o  
Decreo &2.615, ds 3 & 1998 8, 

- cmdQrnlrn& os t e w  do Acordo de CBO-30 T&&a exist&n@ entre MinisUno de Minriu 
e Enmda e Ministbnio dan; Comuniç~w,  &tado dc 2WI e publicado no DOU Qa WIOIROW, 

do Wu,gramn Luz para Todoo e a únphncia da enellgia 
ba1. WiBnte a aoel-o rk> Bcscavolvimento &a.inl e 
arifancnw mmh, cornuaidada# quibmbdar 8 indigedas, 

ia1 de. Políticas dts Promoçlio da Tguddada Racial, 

I - considerando a n l e v k i a  b c o q h e n t e r i W  &e p r o p a s  f e b d  que objativm garantir 
Q &~euvolvimcnto local, o acesso udiversal aw sewiqo~ &e ~ a -  G &dUCa~&o e a valoriz8~80 da 
econmia solid&ia, 

i - codsidemnda o profunda h ~ g w b  dessas a$& e p o g a m ,  junto a o%sos çoniuriiddea 
'' 

., ,-. ,,,, o,, ~ J O P  dpp. R M ~ G . ,  ,Con\uRjfIlr&~ I%.E,QIB cmríria . e $ p l h e i *  pqr sexrzm. impr&&s,; ...- - .  
.nistromlítns de cidadania c 8 e ~ e a ~ z l y j o  meios de comonic&çiçns e, 

visando conferir rnsiom. transpargrieia Bs %fies de Secmtnrio de Serviçes de Comunica@o 
EfekAnica, RE?iiOlLVE, tomar Mbllco o presat~b Aviso de Habilitylo para inf$ctiçáo  da^ enridadm 
jntereso* em axauutw o Serviço de Rndi6clihsao Gomunilriria nas Iocdidadw e canais constantes 

I do h x o  I, confom a seguir sspecificad~: 

A) Prme: O p 7 , o  para inl;~ng%o e aprenwâ;o de dacumenraç80 insuutófia C de 45 (quarenta e cinco) 
dias, contado a panir dR data da pblicaç10 do pmsnte Avim; , , 

b) Taxa de mblastmme~lo: o pagemenlo da caxi  no valor R$ 28,W (vinte rmk), relativa Bs 
daspc6as de c~idastramnto, deverti ser efetoiado em quelquar eghcia do Bana do Bmi1 S.A, 
mediaritc preenchimento de Guia do iR&cdhimc?nko da Uniao - DepóUito Identificado (cddim): 

11SA2-8, tendo m o  favorecido CGRLIIMC, podsndo ser realiado, confomie segue: 

b. i) No guicM de caixa, em dinheiro. 
b.2) No6 sminais dc auc&ateiAdimeato - T U  (clienrea Bo B m o  do Bmil), i~sluido as r;eguintes 
opç8crr: - Tr;inRíeRncí~;- Tela de Insmçõcs; - Ouhs Tran9f&ncia e Conta conente para Conta 
Unica do Tesouro. Infcrmdl. na i&ntidica@o 1, o c6digo idenrificador da GRW IDÇP.. c na 
identificwo 2, o C I. 
b.3) Na jntemcr (Clientes do B m o  do Bra$l). No site ww.bb.com.br. cfctunndo e transfw8ncia do 
valor 8 =r pago de sua wnta para a C o m  Unica do Tesouru. InZmat o valor, o código identificador 
de 17 algansms da GRU e CPEICNPJ, 

! i 

c) Insmi@e: a Inscriglto dever6 ser feita inediante a utiliw&o do formulário Modelo A-2, constante 
do Anexo 2. que se encon$ra disponivel na p8gina do MUiistQio das Com~~izicâçt?cs no enderec;o 
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ATA No. 00312W7 
STA~ÃO DE Pa14OIO DOS ASSOCIPiBOS 

NCMTIVA DA ENTIDADE KEQ 

Miodifusão Comunitária, na RUA P 

m m  as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
v a i s  pasyamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do 
d8sposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatulárias, que abaixo subscrevem,-foi aprovada por 
todos, qu%gor sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. E não havendo mais a tratar foi dada 
mr encerrada a rei~ni&~ As 10:3íl h ~ m  do dia 10 de @h-0 dc: 2007 e eu Ma& Tereza cl-_ b ~ h a  r-- --------I- 

Silva, na Função de secretária da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: JOSÉ AIRTON TINS 
W da Identidade: M-4. 198.279 - SSPMG. 
M e r e ç o  completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim Paulista 
C"P: 7823 7-000. h' 

Nome e assinatura do associad 
W da Identidade: 356.165 - SS 

eço completo: Rua Goiás, 2.910 - Centro - Curvelândia - MT. 

Nome e assinatura do associado: MARIA 71EREZA DA ROCHA SILVA - . UX.. 
W da Identidade: 51 7.561 - SSPMS. 
Bmdereço completo: Avenida Rio Branco, 2.540 - Centro - Curvelândia - MT. 

: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: LUCILENE ES ANDRADE 
lCb$ da Ide~tidade: 870.3 14 - SSP 

1 Endereço completo: Avenida Mariana, slnO - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237400. 

Nome e assinatura do associado: STO CHAVES - . ............ 
W da Identidade: 093.186 - SSP 
Endereço completo: Avenida Brasil, s/nO - Centro - CurveMndia - MT. 
e"P: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: SÉRGIO ALVES PEREIRA - 
W da Identidade: 693.367 - SSP 
E-ndereço completo: Avenida Brasil, 2.702 - Jardim Paulista - Curve@&q$ma 2 c c 1 e j  ia i c!-: I;: $3 EZ 

"EP: 78.237-000. ER,o ,$[~ i , i ,  . CiF 

Nome e bsinatura do assoc\ado: =IAS DOS SANTO 
W da Identidade: 1078140-4 - SSPRvlT. 
hdereço completo: Rua Bahia, s/nO - Jardim Paulista 
m P :  78.237-000. 
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Nome e assinatura do asso~i CIR FAUSTINO - .C .M. l> .@C??!. . .&!. 
W da Identidade: 673.694 - 
Endereço completo: Rua Primavera, 2.8 17 - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 48.237-000. 

Nome e assinatura do assodado: EELY C S DA SILVA - ..................................... @ &m\d% . 
No da Identidade: 800.395 - SS 
Endereço completo: Rua Portugal, 3.290 - Centro - Curvelândia - W. 
GEP: 78.237-000. 

T Nome e assinatura do associado: ROBERTO IVO LEITE - ..... .Q .............. ........ 
I'd$ da Identidade: 252.356 - SSPMT. 
bdereço completo: Rua Primavera, 2.668 - Centro - Curvelândia - IMT 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: ARGENEDO ALVES DE MO -G .T83;! i ~ . Q N G ~ .  e ' m ~ ~ ~ ~  
W da Identidade: 1026685-2 - SS 
Endereço completo: Avenida Rio Branco, 1,289 - Centro - Curvelândia - MT. 

) CEP: 78.237-000. I 

Nome e assinatura do associado: ODAIR 
W da Identidade: 125421 99 - SSP/1\/IT. 
Endereço completo: Rua Florianópolis, 2.936 - Centro- Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

. Nome e assinatura do associado: GABRIEL mADES DA SILVA - ZADZ.. d . 3 ~  
No da Identidade: 085.041 - SSPMT. 
Endereço completo: Rua Goiás, 2.910 - Centro - Curvel8ndia - MT. 
@IEP: 78.237-000. 

................ Nr~)me e assinatura do associado: SIDNEI BATISTA DA SLVA - c&!! S& 
r$" da Identidade: 1487463-6 - SSPMT. 
&ndereço completo: Rua Castelo Branco, Casa no 02 - Por do Sol - Curvelândia - MT. 
"EP: 78.237-000. 

j W m e  e assinatura do associado: A FIGmWEDO ALWS DA SILVA - 
W da Identidade1 72383 1-5 - SS 
Endereço completo: Rua Castelo Branco, Casa no 02 - Por do Sol 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: JOSÉ ONIO DA SILVA X... 

W da Identidade: 955059 - S 
Endereço completo: Avenida , s/nO - Centro - Curvelândia 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: D 60 ALVES PERE - . 3 ~ ~ . i n % e . .  ~M.%...@XP~= 
W da Identidade: 63 1.21 6 - S 
Endereço completo: Rua Primavera, 2.692 - Centro - Curvelândia - MT. 
@EP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: 
Mo da Identidade: 1863 735-3 - S 
Endereço completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim Paulista - Curvelândia - 
GEP: 78.237-000. :I 1 3jl!!: 2111;  
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Name e assinama do asçociado: W&LM TINS SÓ - ..d "a.2 .m.. .?. 
W da Identidade: 1863766-3 - SSBMT. 
E-idere~o completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim Paulista - Curvelândia - m. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: 
P da Identidade: 433 280 - SS 
Endereço completo: Rua Primavera, 2.999 - Centro - Curvelâ 
LEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: EDILSON RODRIGUÊS DA SILVA - 
Ne da Identidade: 869.003 - SS 
Endereço completo: Avenida Rio Branco, 2.540 - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 



A m X O  5- MODELO DE S T ~ ~ Õ E S  EM APOIO 

4~7- 1.1- ( , [ / & / i  Eu, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . . .. . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r ~ b . .  .. . . . . . . . . . . . . 
de identidade no. .%.,.. f.j:$..~. .., residente na ..& 
nO..o-$. ...., na cidade de CURVEL A, Estado de MATO , CEP 78.237-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVl2004, demonstrar 
o total apoio à iniciativa da ASSOCI ARIA DE DESENVOL TO 
CULTURAL E IENTAL DE CUR por interesse executar o de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se siwa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CURVELÂNDIA-MT, 15 de Junho de 2007 

Assinatura da ~essoa"@e Manifesta o Seu Apoio 



ador (a) da carteira 
&T-6 . . . . .Jf L&!.%: 
78.237-000, pessoa 

Complementar n" 112004, ar 
TARIA DE DESENVOL O 

CULTURAL E ecutar o Serviço de 
Radiodifusão Cornunitkek 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 

CURVELÂNDIA-m, 15 de Junho de 2007 
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mEXO 5 -  MODELO DE 

......., portador (a) da c rteira 
................, nO.y.J. . ,  na 

cidade de CURVEL , pessoa fisica, vem, nos 
t e m o s  de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

w 

a ASS ARTA DE DESENVOL TO CULTURAL, E 
DE C m por interesse executa iço de Radiodifusão 

Comnitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se siiua na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

CURVELÂNDIA-MT, 15 de Junho de 2007. 
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, m.: 65 % 

O 5 - MODELO BE 

Eu, CLA L/d>&,;. . L& $VI.A(/!. . . ~;a.g~,>c?'d.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador (a) da carteira 
de identidade n O d d ~ .  ?j.?Jd.f. .. ... . residente na ~dí?d.~FLr*/?d ...... @i. AAMNR! .  . .., d$&J.3.. ., na 
cidade de C U R V E L ~ D I A ,  Estado de MATO GROSSO, CEP 78.237- 6) 00, pessoa fisica, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu total apoio 

a ASSOC TAFUA DE DESENVOL NTO CULTURAL E 
DE CUR que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunithia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
3 

CURVELÂNDIA-m, 15 de Junho de 2007. 



O 5 -  MODELO DE: STAC~ES EM mono 

Eu, . . . .@.L .? c!. i (a) da carteira 
de identidade no. ..,.. flrresidente 
nO..s/d<., na cidade de C IA, Estado de MATO 
física, vem, nos termos de que trata o subitem Complementar n" 112004, 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCI TARIA DE DESENVOL 
CULTURAL E IENTAZ, DE CURVE por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

j 

CURVELÂNDIA-MT, 15 de Junho de 2007 
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ANEXO 06 - MODELO DE FESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETn7A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C O M ~ ~ I T Á R I A  DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ANIBIENTAL DE CURVEL/ÃNDI&, que tem por interesse executar 
o Seiviço de Radiodihsão Coniunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestacão do Serviço. 

NOME L.EGIVEL I IDENTIDADE IUF i ENDERECO ICEP I ASSINATURA I 













V "  

'h' P u 

*r%.: a 





O E 
V:, : 8 
O CF 





i AHEXO 06 -. MODELO DE ESTAÇÕES EM APOIO 

~ N ~ ~ F E S T L ~ ~ O  DE APOIO COLEWA (abako-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sob item 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio à iniiciativa 
da ASSOCIAÇAO COM~JNITÁRIA DE DESEWOLV TO CUL 3IENTAL DE CURVELPWIA, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comuni&a. 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante S' 
i / 08 .873.215/0001-29 - ASSOCIAÇÃO 

3 1 COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO 
>. 

CULTURAL E AMBIENTAL DE 
5 3 0 0 0 . 0 3 6 7 2 5 / 0 7  

EM AI 
IN ICI 

) COMUNITARIA DE DESEV. ART., CULT., 1 INFORM. E SOCIAL DA CIDADE DE 

5 3 0 0 0 . 0 3 9 3 1 3 / 0 7  CURVELÂNDIA 
I <,, / ,,..l,,l,I <,,, 1 4 . 1  .,, ,,,,. ... ,, -,li \ .>-.-.i..i I I < . . . . l ' l . . I I I . . . I < < < , , .  1 
i 365.721.951-04  - EXPEDITO TEIXEIRA 

i DE FIGUEIRA _ 

CONC 
ARQU 
2 2  8 



Identifica930 do Proeesss 

Número: 53000.036725/07 Localidade/Uf: Curvelandia/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTUFIAL E AMBIENTAL DE 

Aviso: skRVEbP#p&$ão: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Distancia A:B 

- 

- I 1. I~ntregou documentapao tempestivamente? I Sim I 

1 3. I ~e lação de concorrentes (d <= 4000 rn) 1 

1 4. I Dependentes ordenados pela preced8ncia do aviso de inscriçiío (d < 1000 m) 

1 10. (Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 '  
I 1 1. I Este endereço esth sediado na 8rea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I $&J \ 

VIAVEL 5. Conclusao com base na an8lise dos distanciamentos do mesmo canal 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS PIE; C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAmNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIOBIFUSÃO COMUNITARIA i 

DESPACHO INLCIfi - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000,036725/2007 
LOCALIDADE: Curvelândi 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CISETURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA 

Aviso : 24" Publicação no DOU do dia : 05/04/2007 Prazo expirou em: 20/08/2007 
-1 

/J 

Única entidade no local/bairro 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-málise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 14 de abril de 2008. 

Analista Responsável / Siape: 1366003 

3 
Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.036725/2007 - Local: Curve1ândiaíUF:MT 



MINIÇTÉWIB DAS GQMUNIG~AÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036725107 LocalidadelUF: CurvelandiaIMT . as 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE 

Aviso: ~ ~ R V E b P ~ ~ ~ ~ ~ o :  0710512007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

1 2. I ~e~uer imen to  de Solicitação? I Sim I 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

( /administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução I I _ _ - -  

Nome do Dirigente Nacionalidade 

Mirian Gonçalves Rocha 
293'278'651-20 

Vice-presidente Sim Sim Sim 

I Maria Tereza da Rocha Silva i 
I 
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MINISTÉRIB DAS CBMIJNICASÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO QE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRC DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Idenlifieâç80 do Processo 

Número: 53000.036725/07 LocalidadeIUF: CurvelandiaIMT . - 
40 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE & 
Aviso: $y RVE~k?@@qão: 07/05/2007 Prazo: 21 /06/2007 Canal: 285 

" .J* i 

L&:fQ$ - 
4%- i 

---- 
474.563.101 -49 

lPTesoureiro SBrgio Alves Pereira Sim Sim Sim 

Nome do Dirigente 

Augusto Chaves 

Sede:(Fls.l5) Avenida Brasil, nq 2838, Jardim Pauiista 

-cópia do Estatuto Social, constando as alteraçóes estatutárias abaixo: -Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão 
de dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos; o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não 
poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; -prova 
de que Elias dos Santos é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea ?e? da Norma Complementar nQ 01/2004; -declaração, assinada por Elias dos Santos, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea ?i? da Norma 
Complementar nQ 01/2004; -Relação dos associados; -Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, 
junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a 
Lei nQ 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

CPF 

257.477.971 -1 5 

E o relatório. 
A Consideração Superior. 

Rochelle Brito Pereira. 
(Analista) 

Cargo 

lQTesoureiro 
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MINISTÉRIO DAS COMUI~ICAÇOES 
SECBETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

- >? Cc, 
:<: , c 2 

! DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS * L  

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíldDF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax. (61) 311-6617 

Brasília, 4 5  de abril de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ AIRTON MARTINS 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 
Avenida Brasil, no 2838, Jardim Paulista 
78.237-000 / Curvelândia / MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.036725/2007, na 
localidade de CurvelândiaMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

1)  cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "AA>' do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

. 1 a)- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez-anos; o quadro de 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não 
poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria 
Executiva do Conselho de Defesa Nacional; O+' 

2) prova de que "Elias dos Santos" é brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) 
, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; & 

3) declaração, assinada por "Elias dos Santos9', comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao 

Rbp - DOSISSCE-MC I I 

i ai;ii3/\ii1 5 
P 



da Norma Complementar no 0112004; 

4) retação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; Q* 

5) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto n" 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. O@ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento delOutorga d$jZrwços 
Substituto 







Ao Senhor ANACLETO RODmGmS COmEmO - Diretor do Depadâmento de Outorga 

de Serviços, 

Assunto: Documento em resposta ao oficio no 2658/2008/RADCO OSISSCE-MC de 15 de 

abril de 2008 

Processo no 53000.036725/2007, CuwelBndi 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para sanear 

pendências constadas no referido sficio parâ execíçãu du sexisu de hd iud i i~são  ComIi:lii:lâ 

em nome da ASSOCIAÇÃO CORICTNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
I AMBIENTAL DE CURVEL IA, solicito prorrogação de prazo por mais 30(trinta) dias, vez 
I a 

que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências estabelecidas pela Norma 

complementar 0 112004. MINIG.T~ RIO  as! B casdurrlca cglf.% 
B R A ~ ~ ~ L I Z !  . D F  

53080 022720208848 

sEwPawc 
- Curvelândia-MT., 20 de maio de 2008 si:i,&~?Üí&@~:.M 

~re2dente Ida Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 

JOSÉ AIRTON TlNS - CPF. W 432.566.001-15 

Avenida Brasi1,2838 - Bairro Jardim Paulista - Cu~eíândia- Mato Grosso - CEP.78.237-000 

Telefone para Contato: (65) 327-1 107 - e-mail: joseairton.mt@hotmail1com 



ESTt%%bO DE MATO GROSSO 
' DE DESENVOL 

EENTAE 
Cuwelândla - Marto Grooso - CEP.78.237d)Od) 

Oficio no O0112008 

Senhor Diretor, 

Cuwelândia-MT., 15 de maio de 2008 

Pelo presente, informamos V.Ex"., que o SR. ELLAS DOS SANTOS, 

- Portador da Cédula de Identidade no 1078140-4 SJMT e CPF. No 888.362.071-20 é brasileiro 
k nato, residente e dorniciliado na Rua Bahia, SIN, município de Cmel&ndia-W., e possui 33 

anos de idade, conforme cópia de documentos comprobdórios anexos, e o mesmo está apto a 

exercer o cargo de Diretor de Operaqoes, se por ventura conseguirmos a autorização do 

Serviço de Radiodihsão Gomunittíria em nosso município, que tanto carece de um veículo de 

comunicação e informação. 

Outrossim, informamos que o município de Curvelândia está completando 

duas gestões apenas e o mesmo é dependente de vários serviços, seria fundamental, se fossemos 

contemplados com um Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Certos da vossa atenqão e atendimento antecipamos nossos 

agradecimentos. 

iaç$o Comunitária 
e Ambienta1 de Curvelândia 

ANAGLETO RODRIGUES COEU)EmO 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços(Substituto) 
BRASÍLIA-DF. 



Declaro para os devidos fins e de direitos que eu: ELIAS DOS 

SANTOS, brasileiro, solteiro, Portador da Cédula de identidade RG. No 

1078140-4 SJMT e CPF no 888.362.071-20, residente e domiciliado na Rua 
n , . T  x m 

Eahia, / H  município Se Curveiâridia-MI., me comprometo ao fiei 
' 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusso 

Comunitáha no município de Cuwelândia-N1T. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Cuwelândia-MT., 16 de maio de 2008 

ELIAS DOS SANTOS 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 
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R E Q U E R I M E N T O  LI.I15Ai:!iii3-9 a : - l ~  

k ADECAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

( DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA - MT, incrita 

no CNPJ-MF sob o no 08-873.21510001-29, neste ato representada pelo seu presidente Sr. 

J O S ~  AWTON MA S, Brasileiro, casado, residente e domiciliado à Av. Brasil ,2838 

- Centro - Curvelândia-Mt., Portador da Cédula de Identidade no M.198.279 SSPMG., CPF 

no 432.566.001-15, residente e domiciliado a Avenida Brasil, 2838, Curvelândia-MT., vem 

mui respeitosamente, requerer a V.Ex?., o assentimento prévio para instalar a estação de 

Radiodifusão Comunitária na Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista, CEP. 78.237-000 no 

Município de Curvelândia- MT., em conformidade com a Lei no 6.634, de 02 de maio de 

1979 e o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Curvelândia-MT., 18 de maio de 2008 



Nome e assinatura do associado: JOSÉ AIRTON MBRTINS - PWSIDENTE 
No da Identidade: M-4. 198.279 - SSPMG e CEP. No 432.566.001-1 5 
v-7 ~ndereço compieto: Âvenida Brasil, 2.838 - Jardim Pauiista - Curveiândia - M I  
CEP: 78237-000. 

Nome e assinatura do associado: AN GONÇALVES ROCHA - VICE PPIESmENTE. 
No da Identidade: 356.165 - SSP/NIT. e CEP. W 293.278.65 1-20 
Endereço completo: Rua Goiás, 2.910 - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: A DA ROCHA SILVA - 1" SECRETA 
.) No da Identidade: 5 17.561 - SSPMS. e CEP. NO 489.965.051-53 

Endereço completo: Avenida Rio Branco, 2.540 - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: LUCILENE ES E - 2" SIGCWT 
No da Identidade: 870.3 14 - SSPMT. e CEP. No 580.65 1 .O5 1-49 
Endereço completo: Avenida Mariana, s/nO - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: AUGUSTO CHAVES - 1" mSOUREIIRO 
No da Identidade: 093.186 - SSPMT. e CEP. No 257.477.971 -1 5 
Endereço completo: Avenida Brasil, s/nO - Centro - Curvelândia - NíT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: SÉRGIO ALVES PEREIRA - 2" TESOUREmO 
No da Identidade: 693.367 - SSP/ArlT. e CEP. No 432.566.001-15 
Endereço completo: Avenida Brasil, 2.702 - Jardim Paulista - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: DOS SANTOS - D TOR DE OPERAÇÕES 
No da Identidade: 1078140-4 - S e CEP. No 888.362. 
Endereço completo: Rua Bahia, s/nO - Jardim Paulista - Curvelândia - MT. 

Nome e assinatura do assoc ECIIIP FAUSTINO - PmSIIDENTE 
No da Identidade 673 694 - S S P M  e CEP No 890 820 601-91 
Endereço completo Rua Primavera, 2 8 17 - Centro - Curvelândia - 1CiTT 
CEP 78 237-000 

Nome e assinatura do associado: HELY CARLOS NüNES DA SILVA - IVIERIBRO 
No da Identidade: 800.395 - SSPMT. e CEP. No 460.406.92 1-20 
Endereço completo: Rua Portugal, 3.290 - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 



Nome e assinatura do associado: WOBERTO IVO LEITE - mmR0 
No da Identidade: 252.356 - SSPMT. e CEB. No 292.935.701 -06 
Endereço completo: Rua Primavera, 2.668 - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: AILWS DE 8/10 - m m R O  
No da Identidade: 1026685-2 - S . No 651.048.621- 
Endereço completo: Avenida Rio Branco, 1.289 - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: ODAIR CIO DA SILVA - MEmRC) 
No da Identidade: 12542199 - SSPMT. e CEP. W 862.823.361-04 
Endereço completo: Rua Florianópolis, 2.936 - Centro- Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: GABRIEL ES DA SILVA - No da Identidade: 085.041 - 
SSPIMT. e CEP. No 207.762.251-20 - Endereço completo: Rua Goiás, 2.910 - Centro - 
Curvelândia - MT. CEP: 78.23 7-000. 

Nome e assinatura do associado: SIDPEI BATISTA DA SILVA - No da Identidade: 1487463-6 
- SSPMT. e CEP. W 980.819.421-49 - Endereço completo: Rua Castelo Branco, Casa no O2 - 
Por do Sol - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: MARTA FIGUEIREDO ALIES DA SILVA - No da 
Identidade 1723831-5 - SSPMT. e C D .  No 010.667.371-85 Endereço completo: Rua Castelo 
Branco, Casa no 02 - Por do Sol - Curvelândia - 1WT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA - No da Identidade: 955059 - 
SSP/MT. e CEP. No 630.184.461-00 - Endereço completo: Avenida Brasil, s/nO - Centro - 
Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: DO 60 ALWS P E R E m  - No da Identidade: 63 1.2 16 - 
SSPIMT. e CEP. W 419.892.271-34 - Endereço completo: Rua Primavera, 2.692 - Centro - 
Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

] Nome e assinatura do associado: SUZIMATRY SÓ MARTINS - No da Identidade: 1863735-3 - 
SSP/MT. e CEP. No 024.904.951 -19 - Endereço completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim 
Paulista - Cu~velândia - MT. CEP: 78.237-000. 
Nome e assinatura do associado: WALLAS MARTINS SÓ - W da Identidade: 1863766-3 - 
SSPIMT. e CEP. No 024.904.951-19 - Endereço completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim 
Paulista - Curvelândia - NIT. : 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: JESSÉ LOPES DA SILVA - No da Identidade: 433.280 - 
SSPkiT. e CEP. W 288.770.631-49 - Endereço completo: Rua Primavera, 2.999 - Centro - 
Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: EDILSON RODRIGUÊS DA S 
869.003 - SSP/MT. e CEP. No 536.233.471-91 -Endereço completo: 
- Centro - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 



ESTATUTO SOCWk 

ACAO, SEDE E m s  
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELANDIq doravante denominada ADECAM, é uma entidade civil 
de direite pri~~zdo, sem fins !ucr$jx,res, durzçg~ jndstsrmjnzdz , ds szrátpr cdturw!, 
ambiental e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do Município de Curvelandia, Estado de Mato Grosso, com sede, 
na Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista, CEP. 78237-000. 

Parágrafo único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLWNTO 
CULTURAL E AMBENTAL DE CURVELANDIA utilizará como denominação fantasia 
ADECAM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

. - A 4 90- A A ,,,,.,,,, r,-..-:+n,:, A, n,,-..-.,iTr;-,,+- ~ . . t + . . . - ~ i  A -t.,:-..+,.i A, P 7..-.7A I ~ + . A : ~  
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tem por objetivo EXECUTAR PROJETOS DE CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL E 
CULTURAL E SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, ambiental, elementos de culhira, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
I1 -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais, ambientais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

3 1" E vedado o proselitismo de qual 



I 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versgo, de 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

i 
$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável I 

pela ~ á d i o  Comunitária . I 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de 
Curvelandia será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçóes a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I11 - DOS ASSOCLclDOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6" - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelandia 
será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
LI - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que mantém suas contribuições em 
dias e participam das atividades cultural e ambiental. 
111 - Honorários - formada por todos os colaboradores da comunidade. 

) Art 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral, I 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 92" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Participar das Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua traq@%sFgLi i ,  , ,&, ,, 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a p roced~m1~~, ;4q :~  :.; ,-,,, *;, 
solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para %tBF@%,Ct~d t",ak~&++j ge para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do assodiado em 
questão. 

III - DOS ORGAOS E DE SE 



Art. I1 - 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Com~initário 

A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação 
Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelandia, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 18 do mês de maio para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1". 

tj l 0  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fùndadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 

:> de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

92" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Ambienta1 de Curvelandia e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A A 6  deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo i 

menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1'. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 
de Curvelandia, órgão executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice 
Presidente, 1" Secretario, 2" Secretário, 1" Tesoureiro, 2" Tesoureiro e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permiti 
reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambie 
Curvelandia poderá ser substituída, .para frnalização do mandato, no todo ou e 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

tj 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mand 



I 
I 

5 3" - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa d I 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Cuwel 
sempre brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

5 4" - A diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de 
Curvelândia não poderá efetuar nenhuma alteração no seu Estatuto Social sem prévia 
autorização da Secretaria Executiva do conselho de Defesa Nacional. 

5 5" - A Diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de 
Curvelândia será constituída de pelos menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de 

' ?  Curvelandia em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Curvelandia. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Ambiental de Curvelandia, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos doc 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária de D 
e Ambiental de Curvelandia, secretariar as reuniões da diretoria, 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria; 

c) Ao Tesoureiro compete: manter sob sua guarda todos os 
tesouraria, gerir e captar os recursos advindos de patrocíni 
contribuições dos associados, organizar e manter a escrituração 
financeiro da entidade; 



aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patr 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao servi90 dé radiodifiisão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 
§I0 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRANIAÇAO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 

,l na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
- 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, exc 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias d 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horár 
programação. 

VI - DA R1ECEITA E: DO PA 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação Comun 
Ambienta1 de Curvelandia será composto pelas contribuições sociais definidas pelad 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 



Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pel 
membro de seu quadro diretivo será remunerado 

WI - DA WFO DO ESTATUTO E DA DISSBLUÇAO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 19" - A disssolução da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Ambienta1 de Curvelandia ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

- DISPOSIÇ~ES F ~ A I S  
! Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 

pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de vinte e seis de maio de dois mil e sete e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Curvelandia-MT, 26 de maio de 2007. 

ADVOGADO 
OAB MT7092-8 

CPF 653 705 627-68 
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ATA No, 00412008 1 
ATA DA REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT 
DESENVOLVIMENTO NTaL DE CURVELANDIA 
Aos 08 dias de maio de 2008, as 09:OO horas, na Avenida Brasil, 2838, Jardim 1 
cidade de Curvelândia, CEP. 78237-000, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os 
associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELANDIA por convocação do Presidente Sr. José Airton Martins, com 
a finalidade específica de realizar as alterações no Estatuto Social da referida entidade, 
atendendo a solicitação da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Departamento 
de Outorga de Serviços do Ministério das Comunicações, através do Ofício no 2558 de 15 .de 
abril de 2008 recebido no dia 29/04/2008. Segundo o teor do oficio citado, a autorização para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Curvelândia dar-se-a 
mediante a apresentação de toda documentação solicitada e de forma correta e quanto as 
modificações exigidas serão em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma complementar 01/2004. O referido Estatuto sofieu alteração somente no Artigo 12, onde 
foi acrescentado mais 03(três) parágrafos, sendo: 5 3" - A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da Diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento 

('1 Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, caberão sempre brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos; 4" - A diretoria da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Ambiental de Curvelândia não poderá efetuar nenhuma alteração no seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do conselho de Defesa Nacional e por ultimo o 4 5" - 
A Diretoria da Associação Comunitária de Desedvolvimento Cultural e Ambienta1 de 
Curvelândia será constituída de pelos menos, dois terços de trabalhadores brasileiro. Não 
havendo nada mais a tratar, o Presidente encerrou a 
Secretária, redigi a presente ata que após lida e aprovada foi 

Nome e assinatura do associado: JOSÉ AIRTON MARTINS - . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . , 
No da Identidade: M-4. 198.279 - SSPMG e CEP. No 432.5 
Endereço completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim Paulista 
CEP: 78237-000. 

Nome e assinatura do associado: MIRIM GONÇALVES 
No da Identidade: 3 56.165 - SSPMT. e CEP. No 293.278.651-20 
Endereço completo: Rua Goiás, 2.910 - Centro - Curvelândia - MT. 

) CEP: 78.237-000. 
-1 

Nome e assinatura do associado: MARIA TEREZA DA ROCHA SILVA 
No da Identidade: 51 7.561 - SSPMS. e CEP. W 489.965.051-53 
Endereço completo: Avenida Rio Branco, 2.540 - Centro - Curvelând 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: LUCILENE FRADES ANDRADE ............ .., 
No da Identidade: 870.3 14 - SSP/MT. e CEP. No 580.651.051-49 
Endereço completo: Avenida Mariana, s/nO - Centro - Cu 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: AUGUSTO 
No da Identidade: 093.186 - SSPMT. e CEP. 
Endereço completo: Avenida Brasil, s/nO - Ce 
CEP: 78.237-000. 

ADVOGADO 
OAB MT7092-8 

CPF 653 705 627-68 
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Nome e assinatura do associado: SERGIO ALVES PEREIRA - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
No da Identidade: 493.367 - SSPIMT. e CW. No 432.566.001 -1 I 

I 

Endereço completo: Avenida Brasil, 2.402 - Jardim Paulista - Curvelândia - MT 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: ELIAS DOS SANTOS .... 
No da Identidade: 1078140-4 - S S P M .  e CEP. No 888.362.091-20 
Endereço completo: Rua Bahia, s/nO - Jardim Paulista - Curvelândia - W. 
CEP: 78.237-000. 

Gilma 
ADVOGADO 

OAB MT7092-8 
CPF 653 705 627-68 



DEpmTAMENTO DE OUTORGA DE SERYT.ÇOS DE RBDIOD~USÃO 

Referente Oficio 9" -d65B /O~/SSR/DOUL -MC. 

. , . EXIGIÊNCXAS T~CNICAS: . . 

. \ ' )  . . * -  
- .  (J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . . 

, . 
. % 

. . i; C a ~ p r i d f i  jdcia i lc~ic ,  rzii;ndo a típre~~ii.kl;&o dn scguinir d o c ~ e u ~ ç ã o  abako descrita:, . ' . : 

( Cumpridas integralmente - l?rocesso instruído (Za l?ase)'-ENTDm~ &=LITADA . + . ' 

. . . . .  
'. ! . . 

Obseryqções :, . . ,  . 

noo Brasüia, ~ n a k s t a  r&pons?vel: . . 

FA.-t?TASIA: ' ' SLAPE: 

P A .  45 

( Cumpridas integralmente. 

1 .- mprífl* 7 parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Analista responsável: 



M I N I S ~ R T B  DAS COM 
SECRIDT DE SERVIÇOS DE CO LIDTRONICA 

DEPAWTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6177- Fax: 311-6617 

Ofício no d d 3&/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 6 de março de 2009. 

Ao Senhor 
JOSE AIRTON MARTINS 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia ' Av. Brasil, 2838, Jardim Paulista 
78237-000 Curvelândia - MT 

Assunto: Solicitaçfio de documentação para obtençh de assentimento 'prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.036725/2007, na 
localidade de Cuwelândia - MT, no qual essa Entidade solicita Assentimento Prévio para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,. cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 1 separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

b) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para instruçgo do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
110 prosseguimento do processo. 

I 

Atenciosamente, A 

Y 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Of 1l01236/2009/~DCOM/D~~/~~~-~~ 
No Proc: 53000.036725/07 
JOSÉ AIRTON MARTINS 
ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL E 

I 
I 

I 
I 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

TlENTAL DE CURVEL 
CwelânBja - RIT. idiiiiiST'gRiO DA B COMUNICA C O E 8  

ERABILIA - DF 

Ofício no O0112009 

BEWB&WGE 
1 Siia5~?00948:& 

Cwrvelândia-MT., 08 de maio de 2009 

Senhor Diretor, 

Cumprimentando cordialmente V. Sa., servimo-nos do presente, para encaminhar 
Cópias dos Documentos dos Dirigentes da Associação conforme solicitação feita 
através do Ofício no 123612009/RADCOM/DOSISSCE-MC. 

Outrossim, informamos que alguns documentos não estão sendo encaminhados 
pelo fato de alguns membros da Associação estarem viajando, esperamos que a 
documentação que está sendo enviada seja suficiente para o Assentimento Prévio para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que sem dúvida esse Meio de 
ComunicaçSLo será muito útil para o nosso município. 

Certos da atenção e atendimento de V.P., antecipamos agradecimentos. 

Atenciosamente, 

I l d  Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESEE.DE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de serviços 
Brasília-DF 

,c\ 
%. ' 'I\.! 
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t .i' *,.i'' 



PWSãDENTE: José Airton M d n s  

VICE PmSII)ENTE: Mirian G~nçalves Rocha 

: Maria Tereza da Rocha Silva 

: Lucilene Frade Andrade 

i" TESOURIDIRO: Augusto Chaves 

> 
l IRO: Sergio Alves Pereira 

PWSHDENglE: - Claudecir Faustino 

N6ENLIBROS: - Hely Carlos Nunes da Silva 
- Roberto Ivo Leite 
- Argenildo Alves Moura 

- Elias dos Smtos 







D I S P E N S A D O  

AUTBM%iCA$&O 
CERTIFICO para os devidos efeitos legal8 que a 
presente fotocopia 5 reproclriçào f iel  dc 



adlgoir 
Por Favor, rspib os caraderes acalma: - 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem cllque wqul '?>I, 

Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
.por programas automáticoç, que dificultam a utilização deste 



ESTADO DE MATO G R O S S O  

Prata Barão do Rio Branco, N.o 274 - Fone 221-2412 

c f f  polo ,7r,-, ios . 9 o / ~ ~ c l / o  
T A B E L I A O  
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CERTIDWQ DE CASAMENTO 

CERTIFICO que, sob o N: 5 4 ' ~ 9 ~  h fis. 02 
, .l 

do Iivro N." 5 1  
, , 

i 
'; . d e  registro d e  casamento, encontra-se o -'&en'tsmcnto de casamento d e  XJ-II~JSOW RODRJ(iT1ES i?:? :;?I: 
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Obsecva~ões  : 



Consulta ao TBtuil~ de EBeltor e Local de Vota~Zo 

Ex.: Número = 288897012/01 digite 28898701201 

016280311880 

MARIA TEREZA DA ROCHA 

E.€ .  BOA ESPERANCA 

.€URV€LANDIA 

CURVELÂNDIA - MT ' 

eódlgo: 
Por favor, rsplb os caractercas wclma: 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem ellqaie wqml %J, 

Esta informa~ãoãjú=dá o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas-autõmaticos, que dificultam a uFilização deste 





1 Y k - Lonsulta ao 1 itulo bleltor e Local ae V ofaçao 

Consulta a s  T6tuIo de Eleitor e Local de  Vota-ão 

ragina 1 ae I 

O1 1216431 830 
Número = 288987012/01 digite 28898701201 

bs.: Se você não conseguir visualizar a imagem cllqucr? aqui , 
ta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 

dificultam a utilização deste 

') ,í., 
\ . LUCILENE FRADE ANDRADE 

E.E. BOA ESPERANCA 

CURVELANDIA 
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- 

'I'SE - Consulta ao 1 ítulo de Eleitor e Local de Votação 

, Consulta ao Título de Eleitor e Local de Vstaçao 

--e - -- - - -. 
01 1865521805 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

Par favor, repita os caracteres aíllma: - - -- -- - 
CQdIqo: 

Obs. : Se você não conseguir visualizar a imagem cliqus squi , , 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilização deste 
aplicativo pelos demais usuários. 

( 1 
IRIAN GONCALVES ROCHA FRADES 

Regular 

E.E. BOA ESPERANCA 

CURVELANDPA 
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O referido é ,.lerdade e dou fé. 





Consulta ao TStulo de Hleiitor e Local de Votagão 

O1 9884841 821 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

bs.: Se você não conseguir visualizar a imagem cllelue aqui ":. , 

dificultam a utilização deste 

.E. BOA ESPERANCA 

URVELANDIA 





D I S P E N S A D O  

n R e n B  Rornão de Siqueira 
g a a C B l i a  Regina Silva de NW'I~~Ç. 
tna % s s r e v s n i v J u r a ~ M ~ * ~ ~  



Consulta ao Título de Eleitor e Local de Vota-io 

00241 2651 899 
Ex.: Número = 2889870%2/0ã digite 28898701201 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem cllque aqul " - , 

dificultam a utilização deste 

' >  

.E. BOA ESPERANCA 

URVELANDIA 





1 
~ y & . L k  

D I S P E N S A D  

AUTENPICAÇÃO 
CERTIFICO para os devidos efeitos legais que a 

9 
rJRenc Roriiao de Siqueira 

ga[rlC6lia Regina Si lva de Mouca 
ta6 Escrovonle Jurariienlado* 



Csnsulita ao Título d e  Eleitor e Local de VotaçZo 

O1 2577971 899 
ma: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

Por favor, repita os mra&é?res acima: 
- - - .- -- - -- - .- 

"digo: 

I Obs. : Se você não conseguir visualizar a imagem cllqucil aqui ' -  , 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 

dificultam a utilização deste 

012577971899 

HELY CARLOS NUNES DA SILVA 

Regular 

Não 

€.E. BOA ESPE 

CENTRO 

CURVELANDIA 

18 

258 
CURVEIÂNDIA 







"onsilelta ao Titulo d e  Eleitor e Local de Votagão 

004373871 81 3 
Ex.: Número = 288987012/01 digite 2889870120L 

Por favor, rep1B .. os ariicteres adma: 
Códlgor 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem cllqcre aqui L' , 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitoral a evitar a consulta 

i 

'> ERGIO ALVES PEREIRA 

E.E. BOA ESPERANCA 

CURVELANDIA 

CURVEIÂNDIA - MT 



Comsusta ao Tltuifo de  Eleitor e Local de VotaqZo 

Ex.: Número = 288987012/01 digite 28898701201 

I Por favor, replh os araderas acima: 
CAdlqo: 

Obs.: Se você não conseguir visualizar a imagem cliqur aqui , , 
Esta informação ajuda o Tribunal Superior Eleitorat a evitar a consulta 
por programas automáticos, que dificultam a utilizacão deste 

021478231864 

SIDNEI BATISTA DA SILVA 

E.E. BOA ESPERANCA 

CURVELANDIA 





M I M S - ~ H O  ?AS co CACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Ofício B" l J 3 6  /O?SSRIDOUL M C  

 rocess si n O 53m. 036 7'35/0T - . Localidade: 

rjca no loc&'bairro !ou com concorrentes: C_) arquivado, u e m  análise, U e r n  exig2ncia, C_) iasi 

. % . . EXEGENCUS T~CWXCAS: 

i "  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
. . 

, i cUiiipL idas ciai;;iclr;is, p3T2ndo a ap-,.. +at:~'ta;ào , . da ~eguinií-: doc~ffisiliat@ abaixo dacrita: 1 . 

( Cumpridas integralmente -Processo instruido (2" Fase)'-ENT.IDADE lX4BTLITADA . - 
. . 

\ ' 
Observações: 

FANTASIA: /ob. tz&?L f* SXllrE:, 

) Cumpridas integralmente. 
Cumpri~l~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇQS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Brasília, d de maio de 2009. 

Ao Senhor 
JOSE AIRTON MARTINS 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 
Avenida Brasil, no 2838, Jardim Paulista 
78.237-000 I Curvelândia I MT 

h 1 Assunto: Solicitação de Documentaçáo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.03672512007, na 
localidade de CurvelândimT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: - 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 18/05/2009; 9 $p ' AG' 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 

b. 1 conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h'' da Norma Complementar no 0112004; O AM CP 
d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outr atuade o".p* 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acorrb*f$;, ;I 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; hlfl 3 L p  L "C*$ " <! iJJ i i i l j , ly  ' :<E (:rik ,; ;y+& ; 

n 



e) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

f) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

g) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas 
com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral 
(original ou cópia autenticada). 

I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. No 53000.03672512007 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



\ 

roc 53000.036725/07 
JOSÉ MRTON MARTINS 
ASSOC. COMUNITÁRIA DE DESENV. CULTURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA 

CURVELÂNDIA I MS 





ESTBDO DE M T O  GROSSO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESEWOLVIMENTO C U L T U ~ L  E 

MBIENTAL 
Curvelândia - Mato Grooso - CEP.78.237000 

Oficio no 003120089 Curvelândia-MT., 03 de agosto de 2009 

Senhor Diretor, 53808 038$3;23/'2009 3.1 

BEAPWi%CE 
i 4irJBEcii14ii3::r:4 

Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos a V. Sa., a Ata de no O0612009 

da ADECAM - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 

E AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA - MT, constando as alterações que ocorreu devido o 

prazo da ultima Diretoria ter expirado no dia 18/05/2009, e consequentemente alguns 

membros deixaram fazer parte da referida entidade, por este motivo realizamos uma eleição 

para escolha de novos membros em substituição aos que saíram, conforme consta na referida 

ata em anexo. 

Outrossim aproveitamos o ensejo para solicitarmos a V.Sa que priorize o nosso pedido 

e analisa-o com bastante carinho, haja visto que a Estação de Radiodifusão Comunitária ora 

requerido, trará vários benefícios ao nosso município. Esperamos que os documentos que 

estão sendo encaminhados, sejam suficientes para atender os requisitos exigidos para que 

possamos ser contemplados com esse veículo de comunicação e entretenimento. 

1 Certos da vossa atenção e de um pronto atendimento antecipamos nossos 

agradecimentos. 

nvolvimento Cultural e Ambienta1 de * e m i a _ .  -4 Aa/. - 

CARILOS ALBERTO FREI= RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA-DF. 



Declaro para os devidos fins e de direitos que todos os dirigentes da 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

AMBIENTAL DE CURVELANDIA residem na zona urbana e por ser uma cidade 

pequena toda a área será atendida pelo serviço de Radiodifush Comunitária 

no município de Curvelândia-MT de acordo com o subitem 7.1, alínea "h7'da 

Norma Complementar N ".O 112004. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Curvelândia-MT., 22 de junho de 2009 

de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 



Declaro para os devidos fins e de direitos que todos os dirigentes 

que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

AMBIENTAL DE CURVELANDIA não executa nenhuma modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura e não existe no quadro diretivo integrantes ou associados que 

participam de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados, conforme estabelece a Norma complementar 0112004, no subitem 7.1, alínea 

"J". 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Curvelândia-MT., 22 de junho de 2809 I 
I 



Declaro para os devidos fins e de direitos que eu: ELIAS DOS 
I 

1 

SANTOS, brasileiro, solteiro, Portador da Cédula de identidade RG. No 

1 1078140-4 SJBMT e CPF no 888.362.071-20, residente e domiciliado na Rua 

Bahia, S ,  município de Curvelândia-MT., me comprometo ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de Radiodifusgo 

Comunitária no município de Curvelândia-MT de acordo a Norma 

Complementar N 0.0112004. 

Por ser a expressão da verdade, firrno a presente declaração. 

Cuwelândia-MT., 22 de junho de 2009 

I u 
%g Rossaiia Br-lga 

b-$ Renè Romão do Siq~ieira 
Edtia Prado ?ia@ a Cklia Re ina Siii;2 de MOU* 
Taboliis Subst~tutaç EscreveJe Jurarncntadbs , 



E 

MBIEWTPaL DE: C U R W L ~ D I A  COMPOSTA PELOS SEGUINTES 

Nome e assinatura do associado: DOMINGO ALVES PEREIRA - PRESIDENTE 
Domingo Alves Pereira, brasileiro, casado, portador do RG. 63 12 16 SSPMT e 
do CPF. 4 19.789.27 1-34-1 5, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco, 
2360, Centro, Curvelândia-MT, - Curvelândia - MT. CEP: 78237-000. 

Nome e assinatura do associado: MIRIAN GONÇALVES ROCHA - VICE PmSIDENTE. 
No da Identidade: 356.165 - SSPIMT. e CEP. No 293.278.651-20 - Endereço completo: Rua 

i 
Goiás, 2.910 - Centro - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

, 
Nome e assinatura do associado: MARIA TEREZA DA ROCHA SILVA - I" 
S E C ~ T Á R I A  - No da Identidade: 517.561 - SSPIMS. e CEP. No 489.965.051-53 Endereço 
completo: Avenida Rio Branco, 2.540 - Centro - Cwvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: LUCILENE FRADES ANDRADE - 2" SECRETARIA No 
da Identidade: 870.3 14 - SSPIMT. e CEP. No 580.65 1 .O5 1-49 Endereço completo: Avenida 
Mariana, s/nO - Centro - Curvelândia - MT. 
CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: AUGUSTO CHAVES - 1" TESOURIEIRO No da 
Identidade: 093.186 - SSPMT. e CEP. No 257.477.971-15 Endereço completo: Avenida 
Brasil, s/nO - Centro - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: SÉRGIO ALVES PEREIRA - 2" TESOUREIRO No da 
Identidade: 693.367 - SSPIMT. e CEP. No 432.566.00 1-1 5 Endereço completo: Avenida 

,) Brasil, 2.702 - Jardim Paulista - Cwvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: ELIAS DOS SANTOS - DIRETOR DE OPEIBAÇÕES No 
da Identidade: 1078140-4 - SSPMT. e CEP. No 888.362,071-20 Endereço completo: Rua 
Bahia, s/nO - Jardim Paulista - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

CONSELHEIRO C 0  

Nome e assinatura do associado: CLAUDECIR FAUSTINO - PRESIDENTE No da 
Identidade: 673.694 - SSPMT. e CEP. No 890.820.601 -91 Endereço completo: Rua 
Primavera, 2.817 - Centro - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: GABRIEL FRADES DA SILVA - N" i a  Identidade: 
085.041 - SSPIMT. e CEP. No 207.762.25 1-20 - Endereço complet$ @ ~ & . C G ~ ~ ~ ~ S , + $ ~  - 
Centro - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. * i!tlh$tc*{k I < ,  
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Nome e assinatura do associado: HELY CARLOS NUNES DA SILVA - MEMBRO No da 
Identidade: 800.395 - SSPMT. e CEP. No 460.406.921-20 Endereço completo: Rua 
Portugal, 3.290 - Centro - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: JOSÉ AIRTON MARTINS - No da Identidade: 4.198.279 - 
SSPMG. e CEP. No 432.566.001-15 - Endereço completo: Avenida Brasil, 2838 - Jardim 
Paulista - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA - No da Identidade: 955059 - 
SSPíMT. e CEP. No 630.184.461-00 - Endereço completo: Avenida Brasil, s/nO - Centro - 
Curvelândia - MT. CEP: 78,237-000. 

Nome e assinatura do associado: LUIZINHO PEREIRA DA SILVA, No da Identidade 
0355430-9 SSPíMT e CPF. 432601361-34, Endereço completo: Rua Goiás, 2922, Centro, 
Curvelândia-MT, 

Nome e assinatura do associado: MARTA FIGUEIREDO ALVES DA SILVA - No da 
Identidade 1723831-5 - SSPMT. e CEP. No 010.667.371-85 Endereço completo: Rua 
Castelo Branco, Casa no 02 - Por do Sol - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: ODAIR MÁRCIO DA SILVA No da Identidade: 12542199 
- SSPIMT. e CEP. No 862.823.361-04 Endereço completo: Rua Florianópolis, 2.936 - 
Centro- Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: SIDNEI BATISTA DA SILVA - No da Identidade: 
1487463-6 - SSPíMT. e CEP. No 980.819.421-49 - Endereço completo: Rua Castelo Branco, 
Casa no 02 - Por do Sol - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: SUZIMAIRY SÓ MARTINS - No da Identidade: 1863735-3 
- SSPIMT. e CEP. No 024.904.951-19 - Endereço completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim 
Paulista - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

,) 
Nome e assinatura do Associado: WADSON ANTONIO SÓ MARTINS, No da Identidade 
18638791 SSPMT e CPF. 032.963.091-10 - Endereço completo: Avenida Brasil, 2.838 - 
Jardim Paulista - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: WALLAS MARTINS SÓ - No da Identidade: 1863766-3 - 
SSPMT. e CEP. No 024.904.951-19 - Endereço completo: Avenida Brasil, 2.838 - Jardim 
Paulista - Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. 

Nome e assinatura do associado: JESSÉ LOPES DA SILVA - No da Identidade: 433.280 - 
SSPíMT. e CEP. No 288.770.63 1-49 - Endereço completo: Rua Primav 2.999 - Centro - - 
Curvelândia - MT. CEP: 78.237-000. - - 
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. ' ESTADO DE MATOGROSSO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

AMBIENTAL DE C U R V E L ~ D I A  
Curvelândia - MT. 

Ofício no O0212009 Curvelândia-MT., 19 de julho de 2009 

Senhor Diretor, 

Com meus cordiais cumprimentos, comunico a V. Sa., que o prazo para 

,'I 
prepararmos a documentação dos novos dirigentes da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, para autorização do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme o Ofício no 190512009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 
que recebi no dia 19/07/2009 não foi suficiente para concluirmos o processo. 

Diante do exposto, solicitamos a gentileza de V.Sa., a prorrogação do prazo para 
mais 30(trinta) dias, tempo este que será necessário para viabilizamos toda 
documentação. 

Outrossim informamos, que temos muita necessidade desse veículo de 
comunicação em nosso município, por se tratar de um importante instrumento 
educativo, possibilitando, nesse processo, uma reivindicação mais ampla no 
desenvolvimento social, constrói valores, aumenta a consciência de membros da 
comunidade; consequentemente faz com que o cidadão perceba e lute pelos seus direitos 
através do novo olhar que terá com relação ao mundo. 

Certos de podermos contar novamente com atenção e atendimento de V.Sa., 
externamos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

IlmO Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de serviços 
Brasília-DF 



JUSTICA ELEITORAL 
,I Ba ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE - MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 3241 191 7 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentatnentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
cilispõe a Res,-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Llustiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: DOMINGOS ALVES PEREIRA 
Iriscrição: 004433451 899 Zona: 18 Seçao: 260 
Município: 89800 - CURVE@NDIA UF: NIT 
Data de nascimento: 19/01 11967 Domiciliado desde: 22/03/1998 
Filiaçao: LIJIZA PEREIRA ROCHA 

ANTONIO ALVES PEREIRA 
Oc~ipação declarada pelo eleitor: 
COMERCIANTE 
Endereço: CURVEMNBIA 
CEP: 78200000 Telefone: 

Res.-TSE no 21.82312004 
"O conceiío de qui ude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facul ocaçóes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a ii1exis em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não rernitidas, 
excetuadas as anistias I stação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do goz da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturali;lação por do; interdiqáo por incapacidade civil absoluta; condenação 
criniinal transitada m seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestaqão alternativa; condenação por irnprobidade administrativa; conscrição; inelegibilida 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



JUSTICA ELEITORAL 
1 8a ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESIE - MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 3241 191 7 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: WADSON ANTONIO SÓ MARTINS 
Inscrição: 0294041 81 856 Zona: 18 Seção: 260 
Município: 89800 - CURVELÂNDIA UF: MT 
Data de nascimento: 13/06/1989 Domiciliado desde: 01 /04/2006 
Filiação: MAR!A DE LOURDES MARTINS SÓ 

JOSE AIRTON MARTINS 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
Endereço: AVENIDA BRASIL 2838 CENTRO 
CEP: 78237000 Telefone: 32731 107 

Fies.-TSE no 21.82312004: 

áo de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 



JUSTIÇA ÉLEITORAL 
1 Ba ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE - MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 3241 191 7 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LUIZINHO PEREIRA DA SILVA 
Inscrição: 001998161813 Zona: 18 Seção: 256 
Município: 89800 - CURVELÂNDIA UF: MT 
Data de nascimento: 05/06/1962 Domiciliado desde: 1 8/09/1 986 
Filiaçao: GUIMARINA MARIA DA SILVA 

ARISTIDES PEREIRA DA SILVA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
AGRICULTOR 
Endereço: CUVERLANDIA CURVEMNDIA 
CEP: 78700000 Telefone: 

Fies.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação el dos direitos pollticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o ustiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência d definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias leg ontas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 

a de perda de nacion 
por incapacidade 

; recusa de cumprir 
o por irnprobidade administrativa; conscrição; in 

Portugal, pelo estatuto 
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R E Q U E R I M E N T O  

DOMINGO ALVES PERIEIRG, Brasileiro, casado, 

residente e domiciliado à Av. Brasil, 2838 - Centro - Curvelândia-MT., 

Portador da Cédula de RG. 631216 SSPMT e do CPF. 419.789.271-34-15, 
1 residente e domiciliado na Avenida Rio Branco, 2360, Centro, Curvelândia-MT, 

- Curvelândia - MT. CEP: 78237-000, Presidente da ADEGAM - 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 

AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA - MT, inscrita no CNPJ-MF sob o no 08- 

873.2 151000 1-29, vem mui respeitosamente, requerer a AVERBAÇÃO DA 

ATA DE N" 00612009 do dia 18 junho de 2009. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Curvelândia-MT.,O6 de agosto de 2009 

>_. - 2 -i; Em te. 
E 3 -  
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m i o  de Siqueim 
$ ,O 5 Ediw Prado Braga I_) C& Re iiia Silva de &im 
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ATA No. 00612009 

ATA DA REUNIAO PARA ELEIÇÃO DOS NOVOS MEINBROS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE D E S E W O L V I ~ N T O  CULTURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA. 
Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e nove, às dezenove horas, 

I I 
nas dependências da sede provisória da Associação localizada na Avenida Rio 
Brasi1,2838, Jardim Paulista, CEP, 78237-000, Curvelândia, Estado de Mato 
Grosso, reuniram-se em Assembléia Geral para realização da eleição da nova I 

I 
Diretoria e do Conselho Comunitário da ADECAM (Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia), pelo fato do mandato 
da atual diretoria ter expirado no dia 18 de maio de 2009. O Presidente Sr. José 
Airton Martins, agradeceu a presença de todos e em seguida pediu a secretária 
que fizesse a leitura do Estatuto. Em seguida foi apresentada a uma única chapa, 
sendo que da qual, apenas um membro, o Senhor Domingo Alves Pereira estava 
concorrendo pela primeira vez, os demais estavam tentando a reeleição, 
realizada a eleição os associados por unanimidade elegeram a nova diretoria, 
que em seguida foi empossada com mandato de 02(dois) anos, ficando 
constituída a ADECAM da seguinte forma: Presidente: Domingo Alves Pereira, 
brasileiro, casado, portador do RG. 63 12 16 SSPIMT e do CPF. 4 19.789.271 -34- 
15, residente e domiciliado na Avenida Rio Branco, 2360, Centro, Curvelândia- 
MT, Vice Presidente: Mirian Gonçalves Rocha, brasileira, casada, portadora do 
RG. 356.165 SSPMT e do CPF. 293.278.65 1-20, residente e domiciliada na 
Rua Goiás, 29 1 0, Centro, Curvelândia-MT, I" Secretaria: Maria Tereza da 
Rocha Silva, brasileira, casada, portadora do RG. 5 17.561 SSPIMS e do CPF. 
489.965.05 1-53, residente e domiciliada na Avenida Rio Branco, 2540, Centro, 
Cuivelândia-MT, 2" Secretaria: Lucilene Frade Andrade, brasileira, casada, 
portadora do RG. 870.3 14 SSPMT e do CPF. 580.651.051-49, residente e 
domiciliada na Avenida Mariana, sino, Centro, Curvelândia-MT, 1" Tesoureiro: 
Augusto Chaves, brasileiro, casado, portador do RG. 093.186. SSPIMS e do 
CPF. 257.471.971-15, residente e domiciliado na Avenida Brasil, s/nO, Centro, 
Cuivelândia-MT, Y Tesoureiro: Sergio Alves Pereira, brasileiro, casado, 
portador do RG. 693.367 SSPIMT e do CPF. 474.563.101-49, residente e - --- 
domiciliado na Avenida Brasil, 2702, Jardim Paulista, Curvelândia- 
Diretor de Operações: Elias dos Santos, brasileiro, casado, portador 
1078 140-4 SSPIMT e do CPF. 888.3 62.07 1-20, residente e domiciliado 
Bahia, s/nO, Jardim Paulista, Curvelândia-MT,, O Presidente eleito tomo 
palavra agradeceu a todos os associados pela oportunidade que rece 

esidir a referida Instituição e ressaltou a importância desta Associação 
senvolvimento cultural e ambienta1 deste município e que de 

organizada poderemos fazer um bom trabalho. Em seguida pediu que realizasse 
\ a eleição do Conselho Comunitário da Associação, onde esclareceu aos 

\ $-.; presentes que todos podein ser candidatos bem como os atuais inembros, co 
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exceção da diretoria eleita e o mais votado exercerá o cargo 
Ocorrendo a eleição, o Conselho Comunitário constituído 
Conselheiros, sendo que dos quais apenas 02(dois) concorreram pela primeira 
vez, os demais foram reeleitos conforme a seguir: Presidente: Claudecir 
Faustino, brasileiro, casado, portador do RG. 6'73694 SSPIMT e do CPF. 
890.820.601 -9 1, residente e domiciliado na Rua Primavera, 28 17, Centro, 
Curvelândia-MT, membros: Hely Carlos Nunes da Silva, brasileiro, casado, 
portador do RG. 800.395 SSP/MT e do CPF. 460.406.921-20, residente e 
domiciliado na Rua Portugal, 3290, Centro, Curvelândia-MT, Luizinho Pereira 
da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG. 0355430-9 SSPIMT e do CPF. 
432601 36 1-34, residente e domiciliado na Rua Goiás, 2922, Centro, 
Curvelândia-MT, Wadson Antonio Só Martins, brasileiro, solteiro, portador do 

, :., i 
RG. 18638791 SSPMT e do CPF. 032963,091-10, residente e domiciliado na 

2: ' ) 
"/ , 

Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista, Curvelândia-MT, e Odair Márcio da 
Silva, brasileiro, casado, portador do RG. 12542199 SSPIMT e do CPF. 
862.823.36 1-04, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, 293 6, Centro, 
Curvelândia-MT,. Não tendo mais nada a acrescentar eu Maria Tereza da Rocha 
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AUTENT~GAGAO 
CERTIFICO para OS devidos efeitos legais que a 
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Número: 53000.036725107 LocalidadelUF: CurveIandialMT C/ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE 

Aviso: $!!RVEk4!/R'@G~o: 0710512007 Prazo: 21 10612007 Canal: 285 

I Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

V, Processo 
I I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I 

4. 

presenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

7. 

1 9. / A  área urbana da localidade 6 <= 3,s km? Sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

1 10. (EndereFo da Sede Administrativa da Emissora I 

VIAVEL 

Sim 

I 

Avenida Brasil, n " 2838, Jardim Paulista 
I I I 1 1. 1 ~ s t e  endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterrninado I I 



SECRETARIA DE SEWIÇ 
DEP,MXTAMENTO DE OUTO SERVIÇOS DE 

Referente Ofício no 10 ~/RADCOM/DOS/SSCEMC 

Processono 530~x1. 0 3 6 ~ 2 5 /  0.c Localidade: 

Entidade: 

ica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

-1 EXGÊNCIAS TÉCNICAS: 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmgridps parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE 

( )  Cumpridas integralmente 
umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



ESTATUTO SOCIAL - ns. ~ o o  A ~ 0 5  

ATA DE FUNDAÇAOICONSTITWÇAO - FLS. 03 .c 

ATA DE ALTERAÇAOBIE ç Ã o  DA. DEN 
f' '\ 

, r 

AB o 4.2044 DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: I 61 

EMENBBROS ns. 45'Q 45" 

~ ' 9 , 0 8 1  Brasilia, Analista iesponsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3'7 ,?j 9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, L ii de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
DOMINGO ALVES PEFWIRA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 
Avenida Brasil, no 2838, Jardim Paulista 
78.237-000 / Curvelândia / MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.036725/2007, na localidade de 
CurvelândiaIMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documeritação já apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documen tação: 

1,Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto 110 subitem 12.1 alínea "a". 

1 2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
. , - 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localida 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um q 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 d B b  o local da sede da entidade. E 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 



3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004; 

5.  declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

3 
7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 

disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

a) declaração, assinada pelo Sr. Domingo Alves Pereira, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 
Complementar no 0112004; 

b) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando o endereço completo da sede 
da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; oi" I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

3 - ,  Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para das exigências, uma 
solicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a documentação ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinaçáo 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. A 

iretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Rbp - Proc. No 53000.03672512007 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 3739/2009//RADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.036725107 
DOMINGO ALVES PEREIRA 
ASS. COMUNIT. DE DESENV. CULT. E AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA . , , , , , , , , , 
AV. BRASIL, 2838 - JARPiM PAULISTA PAIS I PAYS 

78237-000 CURVELÂNDIAIMT 

bnv uc ~ u i u  r cuuu (bUJEI I U A VtKItILAÇAO) I DISCRIMINACION 
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Cuiabá, 1 8 de janeiro de 20 10 

IlmO Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor Do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada Dos Ministérios - Bloco R - 3" Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 Brasília - DF 

Assunto: Documentação solicitada 
Ref. : Seu ofício 3739/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 

e Ambienta1 de Gurvelândia~~"1 
Processo no 53000.03672512007" 

I 
Senhor Diretor, 

1- Atendendo à vossa solicitação estamos encaminhando, anexo, os seguintes 
documentos: 
a) Formulário padronizado, contendo as características técnicas de instalação e 

operação pretendidas para a estação de FM comunitária da entidade 
supracitada; 

b) Declaração de interrupção de transmissões em caso ocorrência de 
interferências; 

c) Planta de armamento da área da localidade objeto da outorga; 
d) Diagramas de irradiação horizontal e vertical da antena; 
e) Declaração sobre a cota do terreno; 
f) Declaração sobre gabarito de proteção de aeródromos; 
g) Parecer conclusivo; 
h) Uma via de ART quitada; 
i) Declaração de cumprimento fiel das normas estabelecidas par 
j) Declaração de endereços da entidade; 
k) Cópia autenticada de procuração da entidade; 
1) Identificação do procurador, 

2- Colocamo-nos à disposição, para quaisquer esclarecimentos 
necessários. 

Atenciosamente, 

E César De Mel10 Pinheiro 

Rua Buenos Aires, 72611604 - Jardim Das AmCricas - 78.060-634 Cuiabá-MT 
Teleax: (65) 3627-3584 Celular: (65) 9983-2453 I B e-mail: julio@vs~.com.br DEUS e mais nada. 



I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL I 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

. , 

1 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

6 - ENDEREÇO DO E S T ~ ~ D I O  
LOGRADOURO 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

8 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

EFICIENCIA DA LINHA (n) 

Perdas na linha (PL) = L .  AL 
1 O0 

Eficiência da linha (q) = 10 d 
1 

I i t f f  i 



? i 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) e 

ERP(dBk) - 10 log (Pt .Ght .Gvt. ) 10 10g ( 0,025 X 1 X 1 X 0,856 ) -16,696 dBk ~ 
( 21,40 w ) 

Pt - Potência do transmissor, em KW 
GhQ = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Gvt - Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

I 
q = Eficiência da linha de transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 

Watts. 

E (dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP(dBk)= potência efetiva irradiada 
d (km)= distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E (dBp) = 107 + ( -16,696 ) - 20 log 1 = 90,304 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 1 
NOME COMPLETO 

B: 
REG. CREA 

UF 

ASSINATURA 







A Assroelslç"o C s m u n i ~ r l a  de Desenvolvimento CirllCurriil e 
Anibienctal de Curvelândia-MT., declara, para os deGdos fins, 
que : 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela sua 
PS!~GBZ de rhdio coaui!i?na, intenomperi iaediat2~1!ente suas 
transmiss&s até que os problemas sejam sanados; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela sua 
estação de rádio comunitária, caso estas nâo sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões. 

Gumelhdia-MT., , O 3  de dezembro de 2009. 



Declaramos, para os devidos fins, que a Associa@o 
Comunithria de Desenvolvimento Cultural e Ambieotsl de 
Curvelândia-MT., tem os seguintes endereços : 

a) Endereço da sede, do transmissor, sistema irradiante e 
pchíd i~ :  
V L J I U U L V  

Av. Rio Bmco,S/N, bairro Centro 
78.237-000 - Curvelândia-MT 

Coordenadas geo C= PGs-84) :  
15" 36' 07"s de Ia~hde;  
57" 54' 09"W de longihide. 

b) Endereço para correspondência: O mesmo. 

Curvelândia -MT., 03 de dezembro de 2003. 

...................... 
ERB 

Presidente da ADEGAM 



DECL ç Ã 0  

Os componentes da diretona da Associaçaio Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Cwelhdia-MT., 
abaixo assinados, declaram, para os devidos fins, comprometer- 
se ao fiel cumprimento das nomas estabelecidas para a 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom. 

Curvelândia-MT. ,,O3 de dezembro de 2009. 

LVES ROCHA 

.................................... 
ZA DA ROCHA SILVA 

1" Secretária 

LUCILENE FRADE ANDRADE 

.............. .> 
AVES 



DECLARAÇAO 

Declaramos, para fins de comprovação junto 2 Agência Nacional 
De Telecomunicações - ANATEL, que a cota do teri-eno (solo), no 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante da rádio 
comunitária da 

Associação Comunitsria De Desenvolvimento 
Cultural E Ambienta1 De Gurvelãndio 

não tem desnível maior que trinta metros, com relação a cota de 
qualquer ponto do terreno, num raio de um quilômetro em torno do 

Cuiabá, 15/01/2010 

Tel.: (065) 3627-3584 1 9983-2453 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de comprovação junto à Agência 
Nacional De Telecomunicações - ANATN, que a instalação da 
torre que sustentará o sistema irradiante da emissora 

Associação Comunit6ria De Desenvolvimento 
Cultural E Ambienta1 De Curvelfindia 

não prejudicará a navegação aérea tendo em vista que não existe 
aeródromo na localidade de Curvelândia. 

Cuiabá, 15/01/2010 

Tel.: (065) 3627-3584 1 9983-2453 



PARECER CONCLUSIVO 

3eclaramoç, para fins de comprovação junto ao Ministério 
3as Comunicaçíies, que a instalação pretendida pela 

Associaçâo Comunitária De Desenvolvimento 
Gulfural E Ambienta1 De Cuwelãndia 

atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor, 
aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBp da emissora náo 
Fica situado a mais de 01 (um) Km de distância da antena 
transmissora, em nenhuma direção. 

E César De Mello Pinheiro 
Crea-MT: 1494-D 
Tel.: (65) 3627-3584 1 9983-2453 



Por ento pahcular de procwqão que áà2: a ADEGAM - 
ASS DE DESENVOLVIMENTO C'ULTUIPAL E 
AMBIENTAL DE CURWU~NDHA-MT., esbbelecida B Av. Rio 
Brmco, S/N, Bairro Centro, CEP 78237-000, município de Cunrelândia- 
MT, CNPJ ni" 08-873-215/0001-29, neste ato represenhda pelo seu sócio 
Presidente Sr. DOMINGO AL W S  PEREIRA, brasileiro, casado, 
c o m e r c i ~ ,  CPF no 419.892.271-34, RG no 631.216 - SSPMT, 
residente nesta cidade, a Avenida Rio Branco S/N, Bairro Centro, CEP 
78237400, nomeia e constitui seu bastante procurador JÚLIO cÉSAR 
DE MELLO HNWEIRO, brasileiro, casado, engenheiro elebônico, 

> residente à Rua Buenos Aires, no 726, bairro Jardim Das Americas, CEP 
78.060-634, Cuiabá-MT, ao qual confere poderes para represena-10 junto 
ao Ministério Das Comuniçqões, ANATEL e CWA, 
o dito procurador preencher, assinar, junw e dese 
papéis e documentos, requerer e fumar o que for de direito e e n h ,  tudo 
mais praticar ao bom e fiel cumphento do presente mandato, podendo 
subs@belecer. 

Curvelândia-MT., 03 de dezembro de 2009 

,.........,...... 
RE 

Presidente da ADEGAM 



Estn ART necessita de baixa após o tbrmino da obralserviço. 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 570395 
Anotaçiío de Responsabilidade Tkcnica - Lei Federa! 6496177 
Coiisclho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do k lT Web Bo! 

Dados da ART Agencla /Código do Cedente 3499-1/000465009-3 Nosso Número: 14372241000570395 Recibo do Sacado 

.r+ 
t*J 
t ,3 . r4 

-J  
0 c 

Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas tecnicas da ABNT, na legislação especifica e no 

Tipo:OBRAlSERVIÇO Particlpaçiío T6cnicn: RESPONSÁVEL Cart.Vinculo: ART Vinculo: 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO k l o t i v o : N O R M ~ ~  Cnrt.Vínculo: ART Vlnculo: 
Cnrncterísticn: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado 

Nr.Cartelra: MT01494/D Profissional: JULIO CESAR DE MELLO PINHEIRO 
Nr. RNP: 1201046963 Titulo: * Engenheiro em Eletrônica 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: O 
Con trntnnte.. 

Nome: ASSOC COM DE DESENV CULT E AMB DE CURVELÂNDLA 

Endereço: AVENIDA RIO BRANCO O SINU CPFICNPJ: 08 873 2 1510001-29 
Cidade: CURVELANDIA Bnirro: CENTRO CEP: 78237000 UF:MT 

Identificnçiio da Obra/Sewlco 

Proprietário: ASSOC. COM. DE DESENV CULT E AMB DE CURVELÂNDIA Telefone: 
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO O SMo CPFICNPJ: 08 873 215/0001-29 
Cidnde: CURVELANDIA Bairro: CENTRO CEP: 78237000 UF:MT 
Finniidade: COMERCIAL Dimensiio: 0,00 Vir Contrato: 0,00 Honorários: 150.00 
Data Inicio: 2010112010 Prev.Fim: 30/06/2010 Ent.Classe: 8 (vencimento: 14/02/10 Vnlor ART: 31,SO 
Ite Atividade TBcnicn Descrlçfio dn Obrn/Serviço QuanHdade Uoid. 

1 Decreto n' 5.296, de 2 de dezembro de 2004: nzq se a p w m  às atividades profissionais acimxelacionadas. I 

1 

I _ I 

:? 
i '  I 

I. - 

CONFEIIE COM O ORIGINAL 

I 

1 Projeto e Execuçáo TELECOMUNICACAO 1 ,o0 UN 
r> I 



CONFEAmCREbm ~ ~ ' a h > h d ~ ~ d i l n m h + ,  
Registro Anotação de de Contrato Respoiisabilidade de Acervo Técnica T6cnico - sob Lei forma Federal6496177 de 

ART s\li-.: 570395 

hs I 1 1 N m t b l v n d 1  
o n @ h > W ~ l h t ~ a n k ~ r l + h ~ n  

<*ul-~&wunwi& Coiisellia Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrononiia do MT Web Conv 

Contratado 

BRANCO O SiN"  CPFICNPJ: 08.873.215/0001-29 

CONFERE COM O ORICiiPIAL 



JULIO CESAR DE MELLO PINHEIRO -- 
, -. - -- - - TiTJ.OPROFl5SlOtlAL ?I  ENGENHEIRO ELETRONICO 
,i N'CART PROF 7 7 CART EXP Ehl ,- ,- DATA EYPEDIÇAO 







ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO J' 
ROTEIRO DE ANALIE ETÉCNBCA DE RADÇOM 

Identifieaç5o do Processo 

Número: 53000.036725107 LocalidadeIUF: CurvelandialMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE 

Aviso: ~ ~ R V E ~ ! b ' k ç ã o :  0710512007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

I Latitude: 1533607 Distância A:B 
( IBGE ) 

Processo 
I I 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) I I 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

5. I 
- 6. 

7. 

Avenida Rio Branco, sln, Centro 
I I I 11. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado / 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído .A entidabd~devj-.h~@liaee~$a 
declaração do item 18.2.7.1 , devido a mudança de local de instalação . 1 tJ!$4f : G'%A 11 (~filb~~q%, , 

VIAVEL 

Sim 

Não 



MINISTÉRIB DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

-Ti 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.036725/07 LocalidadeIUF: Curvelandia/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE 

Aviso: $ ~ R V E ~ ~ ~ ~ & G ~ o :  07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

I Processo I 
-- / 1 . /Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2, 1 Apresentou Formulario padronizado DOUURADCOM 027 I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações tecnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

Sim I 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

1 10, /verificar no Formulário de Informação TBcnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 

1 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relacão ao solo <= 30m? I Altura: 11,oo I Sim I 
a Ganho Maumo 0,OO 

a, Fabricante: Montel Sistemas de comunicação 
b, Modelo: MTFM-98 c. Categoria: 2 H d. Certificaclo: 0916 -06 -03 12 

Ltda 

14. /Intensidade de campo no limite da area de serviço c= 91 dBu? I Sim 

I I I 

b Fabncante Montel Slstemaç de ComunicaçBo 

mesmas do aviso que torna público a relação das 

c Modelo MTDIP 100101 
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ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Ofício no i5'Mg i0 ~ ~ D c ~ M I D ~ ~ ~ ~ ~ c E - M ~  

processono 53000. 0 3 6 1 2 5 / ~ 7  Localidade: 

nica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(33Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE KABILITADA 

L.' 

Brasilia, Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
umpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
A , .  



CNnJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - ns. 400 ,A 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 03 L 0~ 

ATA DE A L T E R A Ç A O ~ E ~ I Ç A O  DA DENOMT~TAÇ-O - FLS. 

> t 

t DIRÉTORIA: V A L ~ A  ATÉ: AS 1 06 1 DATO: ANOS - ART. 5 
mmRQs =S. ,/3',! 1 (5 2 

* I Analista responsável: /I Brasilia, & m d c e & w 6 v q  



MINISTERIO DAS ~ O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO Ç L E T R ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no / 7 /2OlOlRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 8 de março de 2010. 

Ao Senhor 
DOMINGO ALVES PEWIRA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 
Avenida Brasil. no 2838. Jardim Paulista 

, 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.036725/2007, na 
localidade de CurvelândiaMT, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

) 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004, 
devido a mudança de local de instalaçáo . 

a) prova de nacionalidade do Sr. Augusto Chaves (cópia autenticada da 
certidão de nascimento, se solteiro, cópia autenticada da certidáo de casamento, se casado, cópia 
autenticada de certidáo de casamento com a correspondente averbaçáo, se separado judicialmente 
ou divorciado e cópia autenticada de certidáo de casamento e de óbito do cônjuge, se viúvo). 

b) prova de que todos os Srs. Augusto Chaves e Elias dos Santos estáo em dia 
com as obrigações referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autent 



c) prova de que o Sr. Augusto Chaves está em dia com as obrigaçó 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitaçáo com a Justiça 
Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pra a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 

- - subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços P 

NF - Proc. No 53000.03672512007 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

<ou m o  S O C ~ A L D ~  of no 1119 /?OIO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo ri0: 53000.036725/2007 

I I I I I I I  Domingo Alves Pereira 
ENDEREÇO 1 ADRESSE ASS. Com. de Des. Cui. e Ambienta1 de Curvelâiidia 

AV. Brasil, no 2838, Jardim Paulista 
I I I I I I 78237-000-Curvelândia/MT 

CEP I CODE POSTAL 

I I I U PRIORITARIA I PRIORITAIRE I 





Oficio no 00212010 

Senhor Diretor, 

Ciarvelândía-MT., 26 de abril de 20 10 
fii ii.iiST%.Eifi 0.QE 2;.1~p~flJt.~fC:ii.pi~~~ 

ERA VlblA - UF 

53008 02,8815Q04048 

Em atendimento ao Oficio de no 1 1 191201 OSISSCE-MC, vimos 

pelo presente, encaminhar a V.Sa., em anexo, as cópias dos documentos dos Srs. Augiisto 

1 Chaves e Elias dos Santos devidamente autenticadas conforme nos foi solicitado. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para agradecer V.Sa., pelo 

empenho demonstrado em autorim o hcionamento desse veículo de comunicqão em nosso 

município, que com certeza, o mesmo será muito úhl para com o nosso município. 

Atenciosamente. 

de Desenvolvimento Cultural e knbiental de Curvelândia 

IlmO Sr. 

CARLOS ALBERTO FmIRE, mSEkdI)E, 
;WD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASILI A-DF. 



Declaro para os devidos f í s  e de direitos que o local onde será 

instaladc o Sistema Irradiante, possibilita o atendimento do disposto nos 

subitens 18.2.7.1 e 18.2.7.1.1 da Norma Complanentm no 01/2004. 

Por ser a expressão da verdade, b o  a presente declaração. 

Curvelândia-MT., 26 de abril de 2010 

Presidente da ~ g o c i a ç ã o  Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 



JUSTIÇA FLEITORAL 
1 Ba ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE - MT 

RUA GERMANO GREVE, N 284 Telefone 65 3241 31 16 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ELIAS DOS SANTOS 
Inscrição: 01 9884841 821 Zona: 18 Seção: 260 
Município: 89800 - C U R V E ~ N D I A  UF: MT 
Data de nascimento: 02/06/1975 Borniciliado desde: 02/10/1999 
Filiação: JULITA CASSIANO DOS SANTOS 

JOAQUIM ALVES PEREIRA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Endereço: CURVELANDIA 
CEP: 78232000 Telefone: O O 

Em 14 de abril de 201 0. 
&\ 

RIBEIRO 
UDI~IARIO - 1 ZE/MT 

Fies.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

u 



. \ ] , i l ~  MI~NI~STÉRIO DA DEFESA 
E X ~ R C I T O  BRASIILEIRB" 

9 
WRM OM: 2" B Fron 

CERTIFICADO D-WESERVISTA DE l a  CATEGORIA 

30" 
CSM SERIE D L---7 

/ Este Cer-til.icado !iiibstitiií o de No 498765 Seiie: 66C9' i --_ 1 

certifico que ELIAS DOS SANTOS 

Nascido a 
Qta Jun 75 Mirassol D 'Oeste MT 

(Data) (Município) (Estado) 

filho de Joaquini Alves Pereira 
.@ma- 

,/- '+%* 

e Julita Cassiano dos Santos 
, 91 '+I 

$1. @ 

Incorporado a 13 de Marco de 1995 e licenciado a 08 de março de 1996 



JUSTIÇA EL.E:.ITORAL 
1 8a ZONA ELEITORAL DE MIRASSOL D'OESTE - MT 

RUA GERMAN3 GREVE. N 204 Telefone 65 3241 31 16 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastr~:, Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: AUGUSTO CHAVES 
Inscrição: 0051 93201 864 Zona: 18 Seçãt,: 267 
Município: 89800 - CURVELÂNDIA UF: MT 
Data de nascimento: 1 811 211 960 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ISAU RA EVANGELISTA CIiAVES 

JOSE CHAVES 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO 
Endereço: PLAQUEMNBIA 
CEP: 78232000 Telefone: O O 

Erri 9 de abril de 201 0. 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inele~~bjl ida~e;&_p~ão~ em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. r,*s i-:,; L k t I  t t * 6 f  r%J 

j t 8 4. 4 f 1 , 



14 Registro civil 
Estado de Mato Grosso 

Certifico qrico, sob  o ii0-PQ 23-1 , à s  fls. 211 do livro n0-i3--1-5 
Casarner~tas, verifiquei cor~star que ao ciia 05 de Howinbso 

de 2009 , foi Feito o registra d e  casarraento C!~-%JGTJBTO CHAVX5" iS 
l'ROSISLI: D A  SILVA AMORIM''  . R , * ~ ~ K , * ~ * ~ * ~ X , . N ~ * , *  9 * 9 * 9 * 9 * 7 * 9 * 9 9 * 9 * 9 * 9 * ~  

mknaício  perante o ~~i~ SXae Roaange 1-a Cristincd Qli'Va * 9 *  9  * 9  * y X  9  * 9 * 9  9 *  ,*  - 
s teateiajur;ahas as c o n a t a . n t a s  n o  te r rno  * r * 9 . ~ 9 . ~ 9 ~ 9 + + 9 * 9  * 9 * 9 + + 9 * 9 . ~ , * , + + , n ~  .- 

9 X , * , * 9 * 9 * , * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * , * 9 * ~ * 9 ~ 9 * 9 * 9 ~ ~ 9 * , * , * ~ * 9 * 9 * 7 * 9 * 7 * 9 * ~ * 9 * , * 9 * ~  

* , * , ~ , ~ ~ ~ * ~ ~ , * , * ~ * , n , ~ ~ x ~ * ~ * , * , n , * ~ * ~ * , * , * , * ~ * ~ * ~ * , ~ ~ , * ~ * ~ * ~ * ~ * ~ * ~ * ~ ~ ~ ~ * ~  

~ t a p o r ~ - ~ s - t a d o  de Mato Grosso  do 3 u l  * 9 * 9 * 9 * 9 * . p * '  nascido - 
r. -E II. +r it t. * * ~ f ~ * ) i t ~ . k , * , ) ( . , * , *  

? 9 > 1 9 9 9  i 8  B z e ~ n b r o  --__aos de 'i9 _-o_ 
p r ~ f j ~ ~ ã ~  g r o f e  saox , a o l t e  ir a * , * ,  - * ,* ,* ;* , * ,  * ,* ,'* * 

P ,  residente e doiniciliaclo 
I31n Ne a t a  Cidade * 9 * p n  s K > * , * 9 *  9 * 9 * 9 * 9 * 9 * ' , * , * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 !  , * 9 *  filho de 

. i F , * 9 . x ~ 9 * 9 * 9 * ) * 9 * > * 9 * 9 t ~ , * 9 * , . r e 9 * 9 * , * r . K 7 * 9 * * * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * 9 * > * 9 * 9 * 9 ~ X > * (  
----v-- .- 

ma, nasci& 06ce r e s - ~ s t a d o  de Mato Groaso  * 9 "  9 * 9 + + 7  " p  * 9 * 9 * 9 * 9  

* , 9 + r 9 * 9 * 9 * 7 * , * 9 * 9 * 9 * 7 * 7 * 9 * 9 * 9 *  aos 09 de M o s t o  
-- de 19 69 

profissjo ~ u n c i  onária ~ & b ~ i c a ,  s o l t e i r a  * 9  ++ 9 * 9  ' p  * 9 *  9 ,  r~sic,eiiie e doniici[ia(-ja 
Fin. Ne s-ta Cidade ~ ~ , ~ , ~ ~ * ~ 9 * 9 ~ 9 * 9 i e 9 ~ 9 ~ 9 * 9 * , - * , ~ 9 * 7 - r c 9 * 9 * 9 ~ 9 ~ , ~ * 9 * , *  filha de  

B n i z i o  de Ainoriin e B @  In@s Maria da. "$ilv ano r im ,  * 9 . ~ , 4 + , 4 + 9 * 9 * , * 9 * C ' , * ,  

* ) * 1 * , * 9 * 9 * 9 * 1 * 9 * , * 9 * 9 * 9  * 9 * , * 9 * 9 * 9 * , * 9 * 9 * ~ 9 * 9 * , * , * 9 * 9 * , * 9 * 9 * , * 9 * 9 * 9 * 9 * 7  - 



"""a- --*,. 

i " Li,: !L I_. 

L * ? ; . a , Z , r , L - í N  

1 AiirE~iica¢a6 
,( ;~KTIFIC!I) para os devidos efeitos legdi i  ki i lk  3 

iorocopia e reprodi içao f ie l  bd 
documento origiiiai que nie foi apiesantadd 

(Decreto L ~ I  2.140 de 

Rossaiia Braga 
! :.- UHeni Romao ci~1 Siqueira 
$12 Edna Qrxio B i a . ~ a u C e l i n  R q i r i a  Silva de rilouri 
,I TabelS-s SbtsIil;i!ss ~screveht6 ~ui'd%ibhlarl& 





Identificaeb do Processo 

Número: 53000.036725/07 LocalidadelUF: Cuwelandia/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE 

Aviso: $.YRVEb%@kG5o: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Distância A:B 
( IBGE ) 

I 1. I ~nt regou documentação tempestivamente? I Sim 1 

Avenida Rio Branco, sln, Centro 

2.1. 

4. 

Endereço do Studio 

Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 

Avenida Rio Branco, sln, Centro 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

131051201 o Página 1 de 1 

VIAVEL 

6. 

7. 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

DeclaraçBo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIB DAS c s ~ u ~ i e a ~ õ ~ s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 

Identificaç-o do Proeesso 

Número: 53000.036725107 Localidade/UF: CurvelandiaIMT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL DE 

Aviso: Prazo: 21/06/2007 Canal: 285 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomara a, Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 

1 , 

2. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador mBximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a Brea abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

Sim 

Sim 

- 10. 
I 

Ver~ficar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena a= 0,O dBu? 

I 

Sim 

I I 

( 14. Ilntensidade de campo no limite da Ctrea de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

I I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 1 Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Monleiro . 

a, Montel Sislemas de comunicaçáo 
Llda 
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I I 

c. Categoria: 2 H b, Modelo: MTFM-98 d. CerD'ficado: 0916 -06 -0312 



M ~ I S T ~ ~ R I ( . )  DAS COMUNICA~OES 
SECRET~RL~ DE SssRVIÇOS DE R~DICODIWSÃO 
DEPKRTA~JIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ~ I O D I W S ~ O  

Referente Oficio no 4 4 4  9 I ~ ~ ~ ~ C O ~ ? I D O S I S S C E - M C  de O g .  / 03 / 

nica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(9) cumprid& iiitegralinente - Processo fiistruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista I-esponsável: 

urnpridas iíitegralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a aprese.ntação da seguinte. documentação: 

Observações: 



.! 

, DIRETORIA: VALIDA. A&: 1 06 1 *2ald DATO: -': mos - 1$RT. & 
m m R O S  mCJ. /4 4 lxL 

55 / / Analista responsável: 
I 

Brasília, 



~ F E R Ê N C I A :  Processo n~5300.036725107, protocolizado em 02 de julho 

de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Ambiental de Curvelândia, município de Curvelândia, 

Estado do Mato Grosso; 

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de 

Curvelândia, inscrita no CNPJ sob o número 08.873.21510001-29, no Estado do Mato Grosso, 

com sede na Avenida Rio Branco, s/nO, Centro, município de Curvelândia, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 12 de junho de 

2007, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publleado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

2110512007, com prazo final em 2010812007 que contempla a localidade onppre&k@;&$@*qil 
f* a ) , I  <i i j f t ]  r, A ,j4 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. tio +ir r $;E r +; p~ f t ~ i  i>,j 
1 

a 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dislância de 4 Km entr&s 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestaqão do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - ~ L A T Ó R I B  

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

admioistrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 
1 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, com centro localizado na Rua 

Primavera, no 2433, Centro, no município de Curvelândia , Estado do Mato Grosso , de 

coordenadas geográficas em 15'36'71 3 "S de latitude e 57'55'076'' W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas para 15'36'43"S de latitude e 57'55'07"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 87 e 167, 
i denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom9', que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instnições sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Postefiormente à realkação da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fl. 

I84 dos autos. 
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7. Considerando a seleçáo desta requerente , bem como a documentaçáo 

encamlnihada pela requerente, constataram-se pendências passiveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documenitaçh elencada no subitem ai7.1 alíneas 66d99, 

((g9,, 66h999 '(i9' e "j9'da Norma Complementar no 0112004, comprovaçh de necessária 

alteração estatutária, Ata de Eleiçh dos dilagentes da entidade e documentaçh para 

assentimento prévio (conhrme NOTA SmT-AP Na0 10812010 - EU' datada de 4 de junho de 

2010 da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional, ficou estabelecido a 

inexigibilldade de ato de Assentimento Prévio para associaçks comunitárias), tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 169 a 194). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o '"Formulário de Informações Técnicas" - 
-1 fls 172, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 197. Nestes 

documentos constam as seguintes infosmaqões: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessóiios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de sewiço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

--'\ 

especificamente no intesvalo de folhas 01 a 194, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; - *- - _/ - 
manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fomul os1 e f m k h i M & ~ \ ~  j 

fiil J19r r - ,  ~ , S I # ~ , , + ~ ~ &  i 

pela comunidade; C:vl * !\E p l r :  i.) pfija,ti;rk i 
I kí 

I Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas 4 ~ 1  w a  

Complementar 0112004; 
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demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas ""h", "i" e '" j9 1 

da Norma Complementar 0112004, e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

III - CONGLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviqos, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 
1 

nome Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental 

de Curvelândia; 

o quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Rio Branco, s/nO, Centro, Município de Curvelândia, Estado do Mato 

Grosso. 

NOME DO DIMGE;NTE 

Domingo Alves Pereira 

Mirian Gonçalves Rocha 

Maria Tereza da Rocha Silva 

Lucilene Frade Andrade 

Augusto Chaves 

Sérgio Alves Pereira 

Elias dos Santos 

coordenadas geográficas 

15"36'07"S de latitude e 57'54'09"W de longitude, corresponde 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica9' - fl. 196, bem co 

de Informações Técnicas" - fl.172, e que se referem a localiz 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1" Secretária 

2" Secretária 

1" Tesoureiro 

2" Tesoureiro 

Diretor de Operações 
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&r&;:~ -i ,p . <IS> 3 8, 11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devid @te s 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de julho de 20 1 O. 

onclusão Técnica 
k 

q@ylL. i 71wa fl*b**O 
' d r ' -  .- . ;i De acordo. C: f~ , . C-VTLI I IU~~ 

ç E w " ~ ! ~ ~ f i ~ ~ t ~ L ~ L u E O K ~ l : o c ~  

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, QL de julho de 2010. 

V Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OS ALBERTO PREIR%i: RESENDE: 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" O 1 3 0120 1 O/RADCOM/DOS/SSCEíMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

#adia, o de $& de 20 10. 

Ql:ld- 
J O S ~  ENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELACAO DE PROCESSOS CONCO A E X E C U C A ~ ~ : ~ ~ ~ ?  

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Podaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

NF-Relatório Final -Processo no 53000.036725/07, Local: Curvelândia, UF: MT Página 6 de 7 3 i  



DA UNIAO 
CONÇULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA NQ261/2010/DPF/CGCElCONjUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 2 2 1  da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão as finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

:i 
CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d-e livre e direto recebimento pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe e m  seu art. 2 0  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações t rata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de  radiodifusão comunitária. 

1 2 .  Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

A 

3.  Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos ]urídicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de  2010. 

Coordenador-Geral de ssun Õs jurídic s de ~ o m u n i c a ~ ã o  Eletrônica 1 1  4 



MINISTERIO DAS COMUWICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIVOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIEMNTO CULTURAL E 
AMBIENTAL DE CURVELÂNDIA 
Localidade: CURVELÂNDIA UF: MT 

+ Processo: 53000036725107 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 205 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 12 de novembro de 2010. 



STIÉMO DAS C 0  
SECRET DE SERVIÇOS DE CO 

DEPARTANIIENTO DE OUTORGA DE SERWCOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no % 5 00 I201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 39 de novembro de 20 10. 
Ao Senhor 
Domingo Alves Pereira 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 
Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista 
78.237-000 / Curvelândia / MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.036725107, na localidade 
de Cuwelândia / MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
- -1 

I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo eminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

S E m E  
Departamento de Outorga de Serviços 



!,i & " s 5 H  a 
STIÉRIO DAS CO CAÇÕES 

(3 
S., 'SI 

SECmT DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA C - 
DEPARTrhmNTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3- 5 00 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, $4 de novembro de 20 10. 
Ao Senhor 
Domingo Alves Pereira 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 
Avenida Brasil, 2838, Jardim Paulista 
78.237-000 / Curvelândia / MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

3 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.03672510'9, na localidade 
de Curvelândia I MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço d e  
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

4 
I - Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJüR-MCIAGU, que 

solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

RLOS ALBERTO FREI 
or do Departamento de O 
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DE SERmÇOS DE CO 
NTO DE OUTORGA DE SERnÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no a % 120 1 l/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Brasília, \G de janeiro de 20 1 1. 
Ao Senhor 
Domingo Alves Pereira 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia 
Avenida Rio Branco, s/nO, Centro 
78.237-000 I Curvelândia 1 MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

") Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.036725107, na localidade 
de Cuwelândia 1 MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA No 261/201OlDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Departamento de Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETRADE FORMA 

O 
I, 

Of. 247 I201 11 RADCOM/DOS/SSCE - MC 
,53000.026725/07 
DOMINGO ALVES PEREIRA 
AS§. COM. DE DESENV. CULTURAL E AMB. DE CURVELÂNDIA 
AV. RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
78237-000 CURVELÂNDIAIMT 

I;' 

i 
i 
t 

f 
1 





()-'/r' $3 ; .  q a 0 <-\c L 

ESTADO DE MATO GROSSO 
c< j 7 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL s / -  

$i; A R ; 
Avenida Rio Branco, S/N - Centro - 78.237-000 - Curvelândia -MT o :.u,l:o, G' 

0 C' , , 
6"- ~3% 

'L & 

(5 

Ofício no 001/2011 

Curvelândia-MT., 19 de fevereiro de 2011 

Ao Senhor 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Espianada dos Ministérios - Bloco "R" - 39 Andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Brasília-DF 

Ass.: Solicitação 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao Ofício de no 247/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, informamos a 
V.S%, que necessitamos de mais uns dias para que possamos preparar as Certidões 
solicitadas, devido alguns dos nossos Diretores estarem em viagem e não chegarão a 
tempo para cumprirmos o prazo definido no referido Ofício. 

Como é de grande interesse da nossa parte e de todo o povo curvelândense 
conseguir a autorização para a execução do Serviço de Rádiodifusão Comunitária e por 
uma prioridade para o nosso município, esperamos que mais uma vez V.Sa., prorrogue 
o prazo por mais 30( trinta) dias para podermos organizar todos os documentos e 
enviá-los de acordo nos foi solicitado. 

Atenciosamente, 

DOMINGO ALVES PEREIRA 

Presidente da Ass. Comunitária de Desenvolvimento Cultural e f i&~$~th '$~" ' ' r ' ' ' i '  '' 
a i E #  1 ik, ( C "?l?lX,lii% 

Curvelândia 





ESTADO DE MATO GROSSO I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AMBIENTAL 

Curvelândia-MT., 10 de março de 2011 

Ao Senhor 

Carlos Alberlo Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

a Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 Andar - anexo oeste -sala 300 - 70044-900 

Ass.: Encaminhamento 

Senhor Diretor, 
:&p$k!sc:f.; 

: ,- ,-,c< :., -I : ;,,:!, . L!!~:4: lz :~~ 

Em resposta ao Ofício de no 247/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, encaminhamos 
a V.S%, em anexo as Certidões dos Diretores de feito Criminal da Justiça Estadual e 
Federal, para que seja autorizado a execução do Serviço de Rádiofusão Comunitária no 
município de Curvelândia-MT. 

Outrossim informamos que a autorização desse Veículo de Comunicação é uma 
grande prioridade para nosso município, é por isso que ainda não desistimos de lutar 
para que nosso objetivo seja concretizado, mas o processo deveria ser menos 
burocrático, uma vez que é uma necessidade não só para a população de Curvelândia e 
sim para a população em geral. 

Certos da vossa atenção em nos atender agradecemos. 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO ANEX4DO 
NESm DATA 

Presidente da Ass. 
Curvelândia 
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Válldo somente conz o selo de autenticidade 

fi.1; r 
PODER JUBICBÁRBO DO ESTADO DE MATO GROSSO -0, $4 3 ~ 

I 7 I 

CARTÓRIO DSSTRIBUIDOR 
CNPJ: 99.435.4851000147 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 5.659 -Av. Tancredo Neves, 5659 - Bairro: SCls J0s6 - Cidade: Mimssol D'oeste- 
MT Cep:78280000 Fone:(BB) 3241 -1 391 Ramal:31 

I 

Pedro Gonçalves, Distribuidor Judicial da Comarca 
de Mirassol DIOeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ELIAS DOS SANTOS,brasileiro, solteiro, CPF: 
888.362.071-20, RG: 1078140-4 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
Joaquim Alves Pereira e de Julita Cassiano dos Santos referentes a 
ações cíveis e criminais 

O rewersnle declarou residir & rua Bahia s/n, ao raunicipio de 
Cuverlandia-rn ) 

ferido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
e fevereiro de 2011. 

Juares Pereira Leite, Distribuidor desta 
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Válido somente com o selo de azrtenticidade 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MA"s GROSSO 

CART&P.~SO DISTRIBUIDOR 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 5.659 -Av. Tancredo Neves, 5659 - Bairro: S%o Joâ$ - Cidade: Mimssol D'oeste- 
MT Cep:78280000 Fone:(BS) 3241 -1 391 Ramal:31 

Pedro Gonçalves, Distribuidor Judicial da Comarca 
de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra MIRIAN GONÇALVES ROCHA, brasileira,casada, 
CPF: 293.278.651-20, RG: 356.165 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 

) Rosalvo Cardoso Rocha e de Terezinha Gonçalves dos Santos Rocha 
referentes a ações cíveis e criminais 

ou residir à Rua Goias no 2910 no naunicipio de 

erido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
4 de fevereiro de 2011. 

E eu, Juares Pereira Leite, Distribuidor, Contador 
i e assino, 

. . 
, . L  

, ' , 1. 

. I <1 . - 
'. . 
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Válido somente com o selo de azrtenticidade 

PODER JUDICIARIQ DO ESTADO DE MA"" OGRQSO 
.: * ".""> #A:)  *9 

C A R ~ R I O  DISTRIBUIDOR q3 a G ~ &  

Avenida Presidente Tancmdo Neves, 5.659 -Av. Pancredo Neves, 5659 - Bairro: SClo Jos6 - Cidade: Mirassol D'oeste- 
MT Cep:78280000 Fone:(65) 3241-1391 Ramal:3"1 

Pedro Gonçalves, Distribuidor Judicial da Comarca 
de Mirassol DIOeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇ~ES verifiquei 
NADA CONSTAR contra AUGUSTO CHAVES, brasileiro, casado, CPF: 
257.477.971-15, RG: 093.186. Órgão Emissor: SSP MS filho(a) de 

) José Chaves e de Izaura Evangelista Chaves referentes a aç0es 
cíveis e criminais 

O seqerente declarou residir - Guverlandia 
O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 

cidade de fevereiro de 2011. 

, Juares Pereira Leite, Distribuidor desta 



PODER JUDICIÁRIO DO ESMDO DE MATO GROSSO 

CARM~RIO DIS~RIBUIDOF" 
CAIPJ: 97.435.46510001 47 

Avenida Presidente Panerede Neves, 5.659 -Av. Tancreds Neves, 5659 - Bairro: SCLo José - Cidade: Mimssol B'eeste- 
MT Cep:78280000 Fone:(65) 3241 -1 391 Ramal:31 

I 

Pedro Gonçalves, Distribuidor Judicial da Comarca 
de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra SERGIO ALVES PEREIRA, bra~ileiro~casada, CPF: 
472,563.101-49, RG: 693367 Órgão Emissor: SSP MT filho (a) de José 

) Alves Pereira e de Gerolina Rodrigues da Silva referentes a ações 
cíveis e criminais 

O requerente dealarou residir & Av Brasil n& 2702, no municipio de 
Guverlandia-W 

ferido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
e fevereiro de 2011. 

u, Juares Pereira Leite, Distribuidor desta 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

,ias c 
-% 

c #,* 
Pi 

Avenida Presidente Tancmdo Neves, 5.659 -Av. Tancredo Neves, 5659 - Bairro: "o Jose5 - Cidade: Mirâssol D'oeste- 
MT Cep:78280000 Fone:(65) 3241 -1 304 RamaI:31 

Pedro Gonçalves, Distribuidor Judicial da Cori~arca 
de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra LUCILENE FRADE ANDRADE, brasileira, casada, 
CPF: 580.651.051-49, RG: 870.314 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
Luiz Pereira Frade e de Maria Iraides Frade referentes a ações 
cíveis e criminais 

A requerente declapu residir Av Maciana e/n Cuverlandia-rn 

ferido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 

eu, Juares Pereira Leite, Distribuidor desta 

., .;t: 

b? .. ,,í- 
!, .+ .,>,..*,,,,o .. {ti! ,! . c, $j~ , , -L , ."  .-i i- 



Págrna I / I  I 

Válido somente com o selo de autenticidade 
I 

I 

PODER JUBICIIARIIO DO ESTADO DE MA"B GGROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
ANPJ: 97.4354651000149 

Avenida Pmsidente Teincredo Neves, 5.659 -Av. Pancreds Neves, 5659 - Bairro: SBo JssB - Cidade: MimssoI D18@8te- 
MT Cep:78280000 Fone:(65) 3241 -1 391 Ramal:31 

Pedro Gonçalves, Distribuidor Judicial da Comarca 
de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra MARIA TEREZA DA ROCHA SILVA, brasileira, 
casada, CPF: 489.965.051-53, RG: 2322565-3 Órgão Emissor: SSP MT 
filho(a) de José Ferreira da Rocha e de Valdeci Vieira de Souza 
Rocha referentes a ações cíveis e criminais 

A requerente deolafou residir Av Rio Branco 2540, Cuverlandia-rn 

ferido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade e fevereiro de 2011. 

eu, Juares Pereira Leite, Distribuidor desta 
e assino, 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIARIO DO EWADO DE MATO G R O ~ O  

CARM~RI ODITRIBUIIDBR 
ANPJ: 97.435.48510001 -07 

Avenida Presidente Tancredo Neves, 5.659 -Av. Tancredo Neves, 5659 - Bairro: S%s Jose -Cidade: Mirwsssl D'oeste- 
MT 6ep:78280000 Fone:(65) 3241-1391 Wamal:31 

Pedro Gonçalves, Distribuidor Judicial da Comarca 
de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra DOMINGO ALVES PEREIRA, brasileiro, casado, 
CPF: 419.789.271-34, RG: 631.216 Órgão Emissor: SSP MT filho (a) de 

) Antonio Alves Pereira e de Luiza Pereira da Rocha referentes a 
ações cíveis e criminais 

O rswerente d rou residir Av Rio Branco, no mnioipio de 

referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
4 de fevereiro de 2011. 

es Pereira Leite, Distribuidor desta 
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PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 254696 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENV CULTURAL E AMBIENTAL DE 

CURVELANDIA, ou vinculado ao CNPJ: 08.873.215/0001-29, 

N A D A C O N Ç T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região, 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Xnternet, com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.t r f1 . jus .br ) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 09h17, 22/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nu 255439 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DOMINGO ALVES PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 419.789.271-34, 

N A D A C O N Ç f A rio 1-ribunal Kegional Federal da l a  Regiao. 

t s t a  certidão at)rarige aperias o Tribunal Keyional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Cert idão expedida gratuitamerite, através da Internei, corri base na 

Portaria no  600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitanle da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

tiestinatario; 

c )  a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da  

Tribunal Regional Federal da 14 Região (www.trfl . jus.br); 

t i )vál ida por 30 ( t r inta)  dias; 

e)  a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apOs a 

sua expediçao. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titcilaridade do riijrriero do CPF inforrriado, bern corno confirmar a 

autenticidade da certidão na pagina eletrônica do TRF1. 

Brasilia - DF, 10ti25, 221021201 1. 

Lnr lere~o:  SAO/SIJL - Q i~ad r?  2, Bloco A 
Praqa dos Triburiais 5upcriorcs.CFP: 70070 900 Rrclsília/»F 
Foric: (61) 3314 5335. c Mail :  scclu(dtrf1 .jus.br 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais - 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MIRIAN GONÇALVES ROCHA, ou vinculado ao CPF: 293.278.651-20, 

N A D A C O N S T A no Tr ib i~r ia l  Regional Federal da I a  Região. 

t s t d  ~ e r t l d ã o  abrarige apenas o lr i t- iur ial  Regional Federal da 1 a  Região 

ObservaçGes: 

a)Cert i t lão expedida gratuitamerite, atraves da Internet, corri base na 

Portaria n o  600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do no do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

deçtiriatario; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.jus.br); 

d)vál ida por  30 ( t r inta)  dias; 

e ) a  autenticaqão poderá ser efetivada, no máximo, ate 3(três) meses apbs a 

sua expedição. 

f )  esta Certidão tem a meçma validade da emit ida d i retamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do numero do CPF informado, berri corrio confirmar a 

autenticidade da certidão na pagina eletrônica do TRFI .  

Brasília - DF, 10h26, 22/02/2011. 

Lnderr-c,o: SniJlSiiL - Quadra L ,  Uloco A 
Prcic;a dos Triburiais Supc.riorcs.CFP: 70070 900 Rrasília/»F 
F u r i c :  (61) 33 14 5225 c Mail: sccju(u>trfl .jus br 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 25547'1 

CERTIFICO,  revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1 . 9 6 1  até a presente data, que contra: 

MARIA TEREZA D A  ROCHA SILVA, ou vinculado ao CPF: 489.965.051- 

53, 

N A B A C O M S T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 
I 

Fs la  certidão abrange apenas o Tribcinal Regional Federal da la  Região. 

Observações : 

a )  Certidão expedida gratuitamente, através da Internee, com base na 

Portaria ri0 6 0 0 ~ 2 7 6  de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do ri0 do CPF acirna i: de resporisabilidade do soli(:itante da 

Certidão, devendo a titularidade ser coriferida pelo interessado e 

destinatário; 
j 

c )  a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da I 

I riburial Regiorial Federal da Ia Região (www.trf1.juç.br); ! 

d )vál ida por 30  ( t r inta)  dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no rriáximo, até 3(três) rrieses após a 

i;ua expedição. 

1) csla Certidão tem a mesma validade da emit ida d i retamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a ot~r igator iedade do deçtiriatário conferir a 

t~tu lar idade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI.  

Brasilia - DF, 10h27, 22/02/2011 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distrib~iição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N" 255477 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUCTLENE FRADE ANDRADE,  ou vinculado ao CPF: 580.651.051-49, 

N A D A C O N S T A rio Tribunal Regional Federal da I a  Região 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região 

Observações: 

a )  Certidáo expedida gratuitamerite, através da Internet, corri base ria 

Porlaria no  600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do no do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inat i r io ;  

c )  a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina da 

Tribunal Regional Federal da Ia Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 ( t r inta)  dias; 

e ) a  autenticação poderá ser efetivada, no rnáximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir  a 

titularidade do riúrriero do  CPF informado, bem como conf i rmar a 

autenticidade da certidão na pagina eletrônica do TRF1. 

Brasilia - DF, 10h28, 22/02/201 1 

Lr'idereco; SAIJ/SIJL - Qiladra 2, Uloco A 
Pi.~ic;ù dos Triburiais Superiorcs.CFP: 70070 900 Rrasilia/DF 
Fo r i c  (61) 3314 5375 c Mdi l :  sccju(dtrfl.jiis.br 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N" 255488 

CERTIFICO,  revendo os registros de distribuição de 25 de abri l  de 

1.961 ate a presente data, que contra:  

AUGUÇTO CHAVES, ou viriculado ao CPF: 257 .477 .971-15 ,  

N A D A C O N S T A no Tribunal Kegional Federal da l a  Região. 

t s t a  certidão abrange apenas o 7-rik)urial Regional Federal da l a  Região 

Observações: 

a )  Certidão expedida gratuitamerite, atravks da Internet, corn base ria 

Portaria no  600-376 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) s  iriforniação do no do CPF acima 6 de responsabilidade do solicitante da 

Certidao, devendo a titularidade ser coriferida pelo interessado e 

destiriatário; 

c )  a autenticidade desta cert idão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da I q e g i ã o  (www.trf1.jus.br); 

d)vál i t la por 30 (tr ir i ta) dias; 

e)  a auteriticaqão poderá ser efetivada, no máximo, até 3( t rês)  meses ap6s a 

çija expediqão. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no Protocolo 

do TP.F1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir  a 

titularidade do nijrriero do CPF inforrriado, bern corno conf i rmar a 

autenticidade da certidão na pagina eletrônica do TRF1. 

t3rasilia DF, 10h29, 22/02/2011 

L n r j ~ r ~ ' ~ ~ ) .  Si\tJ/StJL - Qi~ i icJr<? 2, L3IOC.o A 
Prcjçci doc, Tribciriciic, Supcr-iorcs CFP: 70070 900 Rrcisilia/i)F 
Foric, (61) 2314 5735 c Ivlciil: sccju(dtr f l . ]~ is.br 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribiiição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 255509 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  c o n t r a :  

ELIAS DOS SANTOS, 0i.i vinculado ao CPF: 888.362.071-20, 

N A D A C O N S T A no Tr i t~ur ia l  Regiorial Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações : 

i l )Cert idão expedida gratuitarnerite, atravks da I n l e r n e t ,  corri base na 

Portaria no 600-276; de 3 1  de Agosto de 2009; 

b ) a  informação do n o  do  CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Cert~dào,  devendo a titulariclade ser coriferida pelo interessado e 

destinatário; 

c )  a autenticidade desta certidao poderá ser confirmada na pagina da 

Tribunal Regional Federal da 1 W e g i ã o  ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

d)vál ida por 30  ( t r inta)  dias; 

e)  a auter1ticac;áo poderá ser efetivada, no rnaxirrio, até 3(três) rrieses após a 

sua expediqão. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir  a 

titularidade do número do CPF informado, b e m  como conf i rmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasilia - DF, 10ki30, 22/02/2011 

Lndereco:  SAIJ/SIJL - (211adr~3 2, Uioco A 
Prtlqcl dos Tr ibui ia is  Supc?riorcs.CFP: 70070 900 Rrasilia/OF 
F o r ~ c .  (61) 3 3 1 4  5335 c M d i l  scc]~i(cùtrfl . ] ~ i s . b r  



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 235530 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SERGIO ALVEÇ PEREIRA, ou viriculado ao CPF: 4 7 4 . 5 6 3 . 1 0 1 - 4 9 ,  

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Lsta certidão abrange apenas o Triburial Regional Federal da l a  Regiâo 

O t)çervaçfies : 

a )  Certidão expedida gratuitamente, através da Tn te rne t ,  corri base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b) a iriformação do no  do CPF acima e de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c )  a autenticidade desta cert idso poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da I a  Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ;  

d)vál ida por  30  ( t r inta)  dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta CertidSo tem a mesma validade da emit ida d i retamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasilia - DF, 10h33, 22/02/2011. 

Liiílrr(>Co. SAO/SIJL - C) i~a r l r ; i  2, Ul0cO A 
P ~ ~ I , ~ I  do5 T r i t ~ i i r i ~ i i s  Siipcr-iorcs C F P  70070 900 Rrasilici/DF 
Foric 161) 3314 5235 c' Mc,iI. ~;cc]u(ù>tr'fl .]iis.br 





s;,j:SQ " 8 
TARIA DE SERVIÇOS DE 

2 3 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SBRVIÇOS DE RADIODIELTSÃO 

a$& a 

24 f /o ~ / R A D c ~ ~ ~ ~ / ~ ~ c E - M c  Referente Ofício no de -- 14 foi / &i9 

( ) Única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigencia,( ) imtmMo 

i 

(-1 Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-),Cpmgridp p,qcialmente, restando a apresentação da seguinte docu~en ta~ão  abaixo descrita: 
C$3 ' ~~m61idas  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

BrasMa, +a/// Analista responsável: 

(3 Cwqxidas integralmente 
U Cumpridas paiciqlmente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 
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e W E F E ~ N G I A :  Processo n" 53000.836725107 de 02 de julho de 2007. 

OBmTO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTEmSSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Ambiental de Cuwelândia, na localidade de Cuwelândia, 

Estado do Mato Grosso. 

CONGLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Curvelândia, Estado do Mato Grosso, formulado pela 

Associaç5o Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambiental de Cuwelândia. 

Em decorrência da análise da documentação instmtória do processo em epígrafe e 

de acordo com a COTAN' 26 1 /20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 27/09/20 10 

foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dihgentes relativas a feitos criminais 

(Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de residência, bem como se em 

desfavor destes há existência de imputação de execução de serviço de radiodifusão 

clandestina. 

1 " "  

Desta forma, seguiram-se diligências para a apre$ent&$EiÚ; d i  , rèfp$$? 
, 7 

documentagão, tendo sido a mesma encaminhada pela ~ e ~ u e r e n t ~ , c i f i o r n p ~ , ~ $ ~ ~ @  B 
f r 9 h d Q  

documentação instrutória do processo. i 
i 
I 

Frente ao saneamento do processo ainda, 

130120 1 O-DEOC/SCE/MC, este Departamento conclui que toda a documentação donstante dos 

autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 



Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

de março de 20 1 1. 

- 

SIBELA LEADRA PORTELLA NIATLAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretásio de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
substituto 

Aprovo a Infosmação ne 064120 1 l/RADCOM/DEOClSCElMC-NF, Encaminhe-se à Consultoria 

Jusídica para exame e parecer. 

Processo no 53000.036725/07 -Localidade: Curvelândia- UF: MT Informaçb no 0641201 1- RADCOM/DEOC/SCE/MC-l'@ 
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PARECER NW41/%011/MMM/CGCE/CONjUR-MG/AGU 
PROCESSO N~3000 .03672512007  
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 
de Gurvelândia 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Curvelândia, Estado do Mato Grosso. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Curvelândia, Estado do Mato 
Grosso. 

2. O Aviso de Habilitação no 0212007 concernente a localidade e m  
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 2 1  de maío de 2007, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso nW412007 para o dia 20 de agosto de 2007. De acordo com 
o protocolo acostado no documento de fl. 01, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, d,efinindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. -LF 2 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades índícadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídícos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
1 fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle in 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela p 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
sob coordenação jurídica; 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e ce 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, 



Continuação d o  PARECER NQ 44l/20ll/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

dispensa, de licitação". 

I I  - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA]UR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/201O/DPF/CGCEICONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 41%7/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2 2  da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001, 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6 .  Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentaqão exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletronica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

%O. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 22. As entidades interessadas em executar o WaKom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

1 1. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962, de 27 de agosto de 1962, Lei no 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto ng 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nQ0112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na \ pjestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nQ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER No 441/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

0130/201O/RADC0MlDOSl~SCElMC (fl. 199). 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, ' 
í- 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o -  .,L1 s 2 
r ' .  

seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, yS ,c+-< 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, as certidões dos dirigentes relativas a 
efeitos criminais (Justiça comum e federal), estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
O130/2010/RADCOM/DOSlSSCElMC (fls. 1991204) e Informação no  06412011- 
RADCOM/DEOC/SCE/MC (fl. 23 1). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão e m  consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 01/2004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emit ido pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
1991204). 

16. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

1 foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de  radiodifusão 
comunitária (fls. 245-228). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D.  Ministério Público Federal, reste 
completa (fl. 206). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 

') 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612198. 

19, Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de  execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de  Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

2 I. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração supe ' 

OREIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídi 

Esplanada dos Ministerios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ASÇUNTOÇ JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"259/Qll/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N ~ 3 0 0 0 . 0 3 6 7 2 5 / 2 0 0 7  
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Curvelândia, Estado do Mato Grosso. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer no 441/20ll/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

/ k d e  m&,L$ de 2011 

Coordenadora-Geral s de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES f&qd~-e 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA I 

DESPACHO N~258/2011/RZ~GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.036725/2007 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Curvelândia, Estado do Mato Grosso. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ257/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de  Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 441/2011/NMM/CGCEICONJUR-MCIAGU. 

-1 
4 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.aov.br 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAG~)IES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.036725107, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização a Associaçfío Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, com sede na Avenida Rio Branco, slnO, Centro, 
Município de Curvelândia, Estado do Mato Grosso, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 15" 36' 07"s e longitude em 5'7" 54' 09"W, 
utilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do sesviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA \ Ministro de Estado das Comunicações 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 176, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 

( Cultural e Ambienta1 de Curvelândia a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Curvelândia 1 MT, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.03672512007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasilia, , de junho de 20 1 1. 

SIBELA LEANDIRA PORTELLA NIATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMICGRC 



Brasilia, i de junho de 20 1 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO IMINZSTRB 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 25  120 1 I IGM-MC 
Brasília, 1 Q de agosto de 201 1 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro , 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

i '  

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS3 
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